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DECRETO N. 2.836 — DE 17 DE mano DE 1898

Centrado com • engenheiro Alfredo No ris o arrendamento da Estrada de
Ferro de ~uri%

O Presidente da Republica doa Estados Unidos: do Brzil,
amando da autorização que lhe foi contenda pelo art. 40 da lei
n. 427, de 8 de dezembro de 1890, e adoudando á, proposta que,
em virtude do edital de amarrem:ia aberta para cumprimento
daquella disposição legal, lhe foi apresentada pelo engenheiro.
Alfredo Novis, decreta:	 •

Artigo unico. Fica contractado o arrendamento da Estrada de
Ferro de Baturlté com o mencionado engenheiro Alfredo Novia,
mediante as clausulas que com este baixam, assignadaa pelo
Ministro de Estado da Indústria, Viação e Obras Publicas.

Capital Federal, 17 de março de 1898, 14 1 da Republica.
PRUDENTE 3. DE MORAES BARROS.

&baseia "rico Gonçalves de &açorda.

Clausulas a que se refere o decreto n. 2.838 desta data

O prazo do arrendamento será de00 annos, contado da data da
malgastara do contracto. No mesmo dia em que expirar aquilo
prazo expirará igualmente o do uso e go go dos prolongamentos
e ramaea que o arrendatario construir e explorar.

11
O arrendamento tem por objecto:
a) á linha, actualmente em trafega da cidade d& Fortaleza. a

Quixareinobim (inclusive ra pace de Maraaguape e . da Alta-
dega) cum 244k,8r0 metros ;

b)as estações, eeoriptorms, armazena depositas e mala adi&
aios e dependencias da estrada ;

c)o material Azo e rodante,

O Governo Federai, precedendo autorização legislativa, poierit
fazer a encampação do contracto depois de decorridos 30 anua
do respectivo prazo de arrendamento e resgatar, conjtanctamente
com a encampação, os prolongamentos e ramaes construido
pelo arrendatario.

Fica entendido que a presente clausula não ab • o direito
que tem o Estado de, em qualquer tempo, dar por. . o arreu,
damento, observadas as regras da desapropriação por utilidade
publica.

IV
O Governo Federal poderá tereporarlauumte oceupdr, no todo

ou em parte, a estrada de ferro, indemnizando o arreadatarioit
V

No caso de encampação ou resgate, a indemálmoto Oorresponi,
dera a 5 "/ renda liquida média annued,verilleada ao ultimo
quinquennio, multiplicada pelo numere de annos que faltarem
para a terminação do arrendamento e oomprehenderà babem o
valor das obras novas e material accreseido e aquirido nos trai
ultimes annos.

No caso de °ocupação temporaria a indeánimoão 'do será
superior á. média da renda liquida dos periodos correapondentea
no quinquenal° precedente á ceocupaeão.

In

dó

A indemnização pela desapropriação, encampação resgate
ou °ocupação tentporaria será paga em moeda corrente ou em
titulas da divida publica interna, vencendo os juros 5 °/, ao
anuo.

VII
O preço do arrendamento constará: 	 i
a) de uma contribuição inicial , de 100:000$, paga no, acto da

asse/má:ara do contracto;
9) das seguintes &anuidades, pagas em moeda unam por.

semestres vencidos ;
Durante os dez primeiros anuas do arrendamento. 120:	 ,

entquanto a receita bruta da estrada não:exceler a 1.000:
durante 02' deeentigo, 14(k000$, =quanto aquela -receita não'
exceder a 1.050:0005; durante o 3 0 decennio,178:0005, emquanto
a receita não exceder a 1.100:004; durante o 40 deoennio. ,
207:0003, emquanto a reeeita não exceder a 1.150:000$ ;I durante
os 5' e 8* decennios do arrendamento, 240:000$, =quanto a
receita bruta não exceder a I 400:000000,

SI a rece.ta bruta for superior ás quantias supra-menciona-
das, e arrendatario p Igara por atino, em vez das anauidadee
fixas acima estatuidas, as porcentagens de 10 07. no 1° dboennio,12 0/. no 20, 18% 110 30, 18 0/, no 4*, 20 */, nos 5° e &t e mala
a quantia Au de 20:000$ por anno nos doto primeiro,' decaia-
fios:

C) de uma quantia correspondente a 20 0/0 da renda. liquida
que exceder a 12'!, do capital effeetivameute empregado pelo
arrendatario.

4,

VIII
As parcentagens, a que se referem as clausulas antecedentes,

Barão liquidadas em vista dos balanços da receita e despeza de
custeio da estrada, obrigando-se o arrendatario a exhibir,
sempre que lhe forem exigidos, os livros da respectiva eacriptu.
ração a documentos justificativos.

A tomada de contas para o pagamento das porcentagens á
Fazenda Federal far-se-ha por processo identico ao que estiver
estabelecido para o pagamento da garantia de juros..

IX
Constituem despesas de custeio e de conservação as que sio

definidas na clausula XXXIV do decreto n. 882, de 18; de ou.,
tubro de 1890; além das despesas miadas de eacriptorio e admi-
nistração (soltos, estampilhas, telegrammas, impados) as quotas
pira fiscalização e a importancia das contribuições annum, pagas
ao Governo.

•Ficam expressamente ~baldas das despesas de custeie:
a) as multas e indemnizações de datnno;

• • b) os juros e amortizações das operações de credito:

II
Is
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c) tudo quanto não tiver sido approvmlo pelo Governo, ex-
pressamente ou por orniiailo, voncido o prazo para a appaiva(Sio
de que trata a clausula XI.

XI

O orçamento das despezas do administração, conservação e me-
lhoramento será submettido á approvação do Governo, C011.
siderando-se approvado GO dias depois de sua apresentação ao
engenheiro fiscal.

XII

Será considerado capital :
a) a contribuição inicial
h) O valor da construcção dos prolongamentos e ramaes ;
c) o valor das obras novas da estrada e do material fixo e [Ia

da.nte accrescido.
Nenhuma verba será levada á conta& capital sain a pprovação

do Governo.
XIII

O arrendatario terá preferencia, em igualdade de condições,
para a construcção, uso o goso dos prolongamentos e ramaes
que concorrerem para desenvolvimento o facilidade do trafego,
respeitados os direitos adquiridos por concessões anteriores.

Poderá, outrosim, construir novas linhas ou dobrar as
linhas por toda a extensão da estrada, nas zonas em que taes
obras se tornarem precisas.

§ 1.°A coiastrucção, uso e goto, dos prolongamentos o 'rainaes
ou novas secçoes se regerão pelas clausulas IV, V, VI. VII,
VIII, IX, X. XI, XIII. XIV, XV, XVII. XVill. XIX, 2» a!
XX, XXI, XXVIII, XXXIII que acomponliarsm o hereto n. SOO,
de 10 de outubro de 1a90, sendo, porém, de -25 metros o com-
primento minuno de tangente entre curvas oppostas e descon-
tados das rampas os valores correspondentes ás curvaturas para
nunea ser realmente excedido o limite maximo da &envidado.

§ ." As item ' is condições oelativas á construcsão, uso e goso
dos prolongamentos e larnaee se: ão fixadas por occasião da
approvação dos respectivos estudos pelo Governo.

a 3.° Aberto ao trafego qualarier prolongamento, ramal ou
nova secção, a linha construido ficará logo incorporada á expio.
ração da Estrada de Ferro, objecto do presente decreto e subor-
dinada ao seu regimen.

XIV

O arreei:atavio poderá prolongar o ramal da Alfandega até
ao porto de Mucuripe e esta.be tecer alii, mediante autorização do
Governo, uma prove de desembarque, sob as condições que
opportunameute forem estabeleci las.

XV

O arrendai avio obrigado a prlIongar a estrada até Humaytá
dentro do prazo de tres anu 's,contado da data da assignst ura do
contracto. mediante a redueçao de 50 o/ inicial
e ¡las annuidades dos cinco primeiros olm os do arreadamento.

a 1. 0 O cap i tal a empregar na construcção do prolongamento
é fixado em it00:000.00.

a 2." O arrenda.tario deixa em deposito no 'files-oiro Federal,
para garantia da construcção do referido prolongamento
quantia de lao:000$ que, mediante informação do engenheiro-
fiscol, lhe será restai:Ma em tres quotas do 50:000a cada uma,
a 1 1 quando for inaugura la definitivamente a Estação Prudente
de Moraes ; a 2, quando for entregue ao trafega definitivo a
segunda estação. que distará cerca de 10 kilometros daquells, e
a 3, depois de erlieduido e recebido o prolongamento até á
estação de Humasta.

3.^ Si o pralongamento não for eoneluido dentro do prazo
tres annus, fiará de íleo° direito resolvido o contracto de arren-
damento com os &Feito da clausulas XXII.

a 4.° As obras peincipaes o acce omrias do prolongamonto
ficarão ineoepora l.as á estrada, (k; N-endo reverter,- sem indenini-
xaÇão alguma. pa--a a União q teia o cessar o armo( meu to pela
desapropriação, encampação ou resolução do contracto.

XVI

O arrendaterio manterá em pore ito estalo de conservação as
oiliciuos e depoodencaas da estrada, bom eiono o ma-

terial rodante, e augmentará o material rolante confor me as ne-
cessidades do trafego.

Findo o prazo do arrendamento, entregará ao Govern e , sena
indemnização alguma, as linhas, oficinas e na is depenicadas
e o material fixo e rodante, coa perfed.) estado de conservação.

1.^ A conse evação não aodera, sem expressa autorização
do Governo, alterar as condiçõae technicas da estiado de ferro,
e devem á ser tal que, em qualquer tempo, possa o Gover no ti a-
aegal-a por si ou por terceiro, :em neecised ido immediata
serviço dessa especie.

2." O augmento do mate ai rodante será realizado sempre
que o Governo ent , nder que as nccessidados do trafego° exigem.

XVII

Vigorarão para a estrada arrendada as comi ii;eS regula :r
tareS :Palmes. eidirendo as tarifas as modificações que, em vist
da b . ses que acompanharam a proposta do arrendatario, fora:
approsadas pelo Governo.

a 1." As tarifas serão fixas; de accordo, porém, com o Go
vento e para casos especiaes a seu juizo poderão soffrer uma rt:
ducção, que perdurará pelo tempo que for determinado.

Entre os casos memeciaes comprebendem-se os de falta e c:
restia de gencros alimenticios.

;-; 2." A revisão das tarifas da estrada far-se-ha de tres em trE
annos, podendo o arrendatario propor alterações variaveis com
o cambio e estabelecer novos horarios, de accordo com o Ge
verno.

a, 3. 0 Só entrarão em vigor os preços de tarifas novos oit
dias depois de publicada a alteração pala imprensa e afixa&
por edital nas estações da estrada.

.1." Não haverá transporte gratuito na estrada sinão par
pessoal em saro ço e para objecto de serviço, para os mataria(

do3 prolongamentos, ramos ou da conservação das linhas, malt
do Correio e seus conductores.

XVIII

O trafego não poderá ser interrompido, salvo os casos
força maior, comprehendidas nesta as determinações do Gr
verno.

' XIX

O arrenlatario ficará constituido em mora, ipso jure,e obrigar'
ao juro annua I de O"jo:

a) si não effectuar o pagamento da prestação fixa dentro d
10 dias subsequentes ao semestre vencido ;

á) si, dentro de 10 dias depois da liquidação de contas da.
porcentagens devidas á Fazenda Federal, não pagai-as.

XX

O Governo reserva-se o direito do impor multas da 1:000:;
a 15:0HoO: e a pena de resolução do arrendamento pelas irregu
larida d es do trafeoo, sem motivo justificado, ou por outra qual.
quer infracção do contracto.

XXI

A resolução do arrendamento se verificará de pleno direito!
a) si o arrendatario int orromper ou abandonar o trafego, eme

toda ou em parte da estra la, por mais de 15 dias
b) si não pagar as prestações lixas dentro de 30 dias da ex.

piração do some-Ore correspondente ou os porcentagens dentro ch
mesmo prazo contado da respectiva liquidação, observadas at
disposições da clausula XIX

c) si não renovar, dentro de 30 dias contados da notificam-ir
pelo fiscal, a camelo quando desfalcado;

d) si no prazo de 30 dias não entrar para o fundo de garantir
com a imporioncia que for apurada de accordo com as clau.
subis VIII °XXIX.

XXII

Verificada a resolução do contracto por motivo de infracçãr
commettida pelo arrendatario, não lhe será devida indemnizaçãE
alguma, mas respon lerá por prejuizos, perdas e Mamilos, além
de perder, em favor da União, a caução e cincoenta por cent(
(50 °/..) do fundo de que trata a clausula XXIX.

XX I II

O arrendatario renunciará no contracto todos os casos for
tuitos, orilinarios ou oxtraordinarios, soldos ou insolitos, co
aotadog ou não c OtatiOS, C, em todos C em cada um deites, ficar;
sempre obrigado sem deites se poder N-aler, nem es poder allega:
em tempo algum e para algum efrana,

XXIV

Todos os sielos do arrenda tario e os que com eito tivererr
interesso ficarão obriga los ia solidam, i Fazenda Federal, postm
que não assignem o contracto ou qualquer acto subsequente

XXV

A morto, a interdicção, a fallencia do arrendatario não resol
verá o contracto. O Governo. de aecordo com o representanto
legal do arrendatario, prJvideneiara sobre o ti afogo.

§ 1. 0 Em quahmor desses ca.,os a transferencia do contract
delienderà de approvação do Governo quanto á pessoa do ces
sionario, lavrando se termo do reversão, em virtudo do qual suc
cederá ao urrem laotrio, com talos os seus direitos e obrigações

a 2." Si os h :rdeiros	 arrendatario não forem ideneos,
Governo promoverá a venda judicial do arremlamento, guar
dadas as formalidades como nos demais bens patrimoniaes.

XXVI
Mediante a utoriz mão do Goveeno o arrendatario poderá trans

ferir o arrendamento em qualquer tempo a alguma sociedad
anonyma ou em commandita par acções ou associar-se a ter
ceiros.
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A sociedade em qualquer bypothese terá sua sede no Brazil.

N\\;11

O arrond otario gosa ; .lo tiv r de desapropriaç;' o por ilidi-
ale publica,,na ;Oram das leis em vigor, e (1a. isaaçr.o de d;reitos
.1 .a o material importado para o serviço do trafego e constru-
i°. Para se fazer eir ti va a isenção de direitos,observar-se.bão
disposiçÔcs re,pectivas das lei': ou regalamentos lis;eaes.

XXVI

O lOro para todas e qu oesquer ques s judiciaes, seja autor
;Co O tarren !atavio, s . rá o fe

XXIX
A responsahilldale do arrendai-11 . i% ro, ultante le contracto

arrend-in e nto, ser limil a da; deverá, parõin, prestar uma
lição de cineocivit	 rlo 9 rei, u) p.rilaS). em moe::a corrente
1 a polices da (lio ida publica.,	 intendo-a integral durante ledo
prazo do arr('ndamento.
para reforço (In caução, haverá um fundo constituido por
lotas do um por cento 11 71 ..) da renda bruni da estrada que o
Tendatario deposhará, por semestres vencidos, no
-de.ral eia moeda corrente ou um apolices.

XXX
Findo o prazo do arrendamento ou resclvido o cahtraeto:
(:) si as linhas, edill is, oilicinas e mais dep9adencias
;trazia o o material lixo e rodam() não estiverem em perfieto
:tad° do conservação, será. 11,..1 izi la das importara: as deposi-
das no Thesouro a parte riN . e-z sa r ia para pro , alehim mit, desta.
;insula., observado o disty. st() na clausula XXI;
1,) o saldo da caucão e do fundo de ;arantia do (ontcacto será
itregue ao arrendatar:o, cumprindo tamboril o que estabelcJe
clausula XXII;

c) si as quantias deduzidas nos termos da atinei z nã.o lias-
:rem para o preenchimento 'Ia clausula de perfeita conser-
ição, o arren d atario ficará ,brigado á devida indenut z iç -n) que
rio fixada judicialmente, mediante vistoria o arbitramento,
'ocedendo-se á cobrança executiva.

XXXI
Os lubrificantes, material do consumo da locomoção, livros,
ivessos, material de telegrapho ou de construcrão, cembustivel

existentís nos alinoxarifalos e depositos, e °n-
egues meliante inventa.rio ao arrendatário, serão a este do-
tados polo custo e pagos nos prazos quo foram estipulados no
•itracto,

XXXII
Duranto o prazo do arrendamento, o ar”cndatnrio ccnfribuirá
in a quantia animal de i();o0	 9,ra rts de:pezisde thealização
o G	 ruo, fazendo•it eia prestaçocs semestrae3 adia.ntad is a
ulo do renda eventual do Thesouro Federal.

XXXIII
São applicaveis á linha ;irreirlada as disposiçõ3s do decreto
. 1.930, de 24 de abril de1357, concernentes á policia o se-
avança das estradas; de ferro, o que nãa forem contrarias as
'escutes (liou -ulas.

XXXIV
Os cases omissos no pres 'rito i'eereto ou no contracto serão
gidos pela legislação civil o administrativa do Brun, quer
os relações do arrenda.tario com o Governo, quer com os par-
:miares.

XXXV
O ;,rrendat trio fica obrigado a assignar o contracto dentro do
inta (30) dias, a contar da data da publicação deste decreto,
b pena de perder a quantia de cinco c altos de reis depositada
)Titesour Federal.
Capital Federal, 17 de março de 1893.—S.;basli,7b Eurico Corz-
lve.ç

Ui -1 R ETO N. 2 .37--14: 19 ni; MARÇO DE 1898

.ua tuna ;, t . .g:t	 111r,:i..ne.,1 11 •	 e	 IJ	 10	 t 1	 r.,talliv
•

O Presidem o da 11..1 i d o.: Uni lt,s 10,a,i1
ora cxecuç:ia (1) tecto n. 111, de 14 (le dezembro de 1896,
:ereta
Ai t. 1.° Fica ce,ari ii Cidlt;1.1 n;0t	 no
. Paulo, unia brigada kie	 gliaritaS	 Cena

1 1.es-ignação de 21, a 911I1 se	 'Oifl(10. do f,res	 mi.1.11tiíe3
servi.m	 seb (s os.	 o '2 e (, ed i 	 LO	 k!id nAão

O	 res,,r•va ,	,.„01	 •	 ,	 (lila

;o com :is guardas	 ql1	 0, 3 (Isto . n CrI) , da 111‘, ;na
11/13.1"C l.
Aro. 2." Re\ o..;:dn-,,o. ... 	 s cru contrario.

Capital Fe lera!, lo, do inar...o de is9 .t,	 da Rcpublica,

Plita)EsrE J. DE Mona ES I

Cera I C(I i

DECRETO N. 2.818—iw, 19 DE	 188

,o 11:1	 a	 1/11.:11I;nrja	 1,;„•.„"„.	 d„
• K,ta•!0

O Pr.,sid,,nte da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para
exe do fle c reto n. 4:11, de 11 de dezembro de 1803, TOSO VO

decretar o seguinte:
uilic). Fica croala na comarca fio Jahaticabal, no

Estado S. P lu! ). uma I, .iga d a d a infintaria de guardas na-
ciorute5: com a denominaç:io de 18, a quil so constituirá de fies
hatalhOes de infantaria do ser';',:o a c tivo, sob os ns. 52,53 e
5.1 . 0 wn do thi reserva, sob o II. 13", os quacz sa organizarão
com os guardas qualitivadas nes	 os da mesura comarca
revogarp b-si , a.diSp(1:105CS uno eont.pario.

Capital Fe le-al,	 do ina ,,;)	 19" da Rapublica.

Pixot:NTI: J . I n tt; NIORAEs BARROS.

A„,p	 CrI1'01

--

DE ' RETO N. 2.8 ;0—oE 19 nE MAlt DE 1893

Crua lila: 1 gola li, o ildronta..ia 0 gu,rdas naciona-s na comarca do (iuriti.:1,
lin Esta:. d., Dará

O Presidente da Republici dos Estados Unidos do Brazil re-
solve lecretnr

Art. 1." Pica ores /a, na comarca do Gurniri, no Estado do
Pará. uma bri Jada i in fin t aria do gila ,  las nacionae s , composta
do: 82', 8 1 1' e . 8 i n batalhões ol	 inr,,,,,,ora iii serviço activo O

(!a re,(9 • va, C com a tl , sigirr;ão da 2$...
Art. 2..' Revogam-se as dis;osçõ es em contrario.
Capital Federal, 19 de tnarço do 1898, 10' da Republica.

PituDENTE J. DE SIORAES BARROS.

Carab'tt/oti.
--

DECRETO N. 2.840-1)E 19 DE MARÇO DE 1893

('roa unia br.ga.la do iniatitttria do pvi: . .1a, na,uria”.; ia contar..a de Ma-
no liii	 ele Nlit,a, (1. 1.p.•,

O Pre.z idento da Republca dos Estados I:nidos do Brazil, para
execução do decreto n. 431, de 1-1 de dezembro do anuo passado,
resolve decretar:

Arti go unico. Fica (Toada, na gua.r .! a nacional da comarca (Te
Manlinassai, no Estado de Mina ,. Geraes, uma lirliada de infan-
taria. sob a denominação de 47 . , a qual se constituirá com tres
batalhões do serviço activo, C111 as designaçõcs do 130', 140' e
141 . , e uru do da re,erv:), l n. 47, que se organizarão com os
guardas tuolliiicados 1.10.; di,tri :tos da mesma comarca; revoga-
tias as disvskões em contrario.

Capital Federal, 10 de março de 1808, 10 . da Republica.

PRUDENTE J. Da MoRAEs 11,sitatos.

(.- 11,•,tat
--

DEMETO N. 2.841—DE 19 DE ?nIAIM DE 1898

Crua unia bri.:a la du infantaria d . , gola-	 ati,iumies	 ,omarca du Cara tina,
no E ta lu d Vána, (1. ra

O Presid 'ate da Ramthlica dos Estados Unidos do Brasil, para
execução do decreto 11.431, de 11 do dezembro do armo proximo
passado, resolvo decretar

Artigo un:co. Fica ere'ida, na Juarda na'ioual da comarca tle
Caratinga,no Estilo de Minas Geras, una brigada de infantaria
sal) a denominação de 43, a qual se coa:ti l uirá com tres ba-
talhões do serviço activo, com as designações de 112', 143',e
I11'' e um do da re zerva, sob mi.  IS . , que se organzarão com os
guardas qualui lutos nos lis retos da mesma comarca ; cavo-
galas as disposiçõ , s em contrario.

Capital Federal, 19 de março de 1893, PP da. Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

;;.
--

DECRETO N. 2.S12. —Dr. 10 wf. mAnço Dl: 18:08

d ., tu i . tn ta ri . .	 n,i:Irlrts: na ion:,'s	 ia Coroa o',':,
o E,tadu . 1 , tt,t ihas

O Presidente da IZeirlblica. do s Est. .dos Unidos do Brazil, para
ex,,,en[i,) do deuecto il. 4:U, de 14 de ole .Lea,bro do anuo passádo,

e do-ciai:
t ;go woieo. Fica er, ;ela na gim' bia nacional da comarca do

Iel:..)1)-na. no E-t,el . ,	 (; A . ;, e , , uma bri,:ada de inían-
tao . 	 n ;. . 1e'0 1q n ' llii:;-1:1 do 12 . . a, (piai se constituirá com tias
batiCaies	 s(	 v	 . ;OCO, Vi, 1 411 as i11.,tI.,çó -., de 121', 12 .. -» o

o um da da res rv	 n. 12', que se oe....anizarão com os
galr.ia,,, ,,talol.,.adGs e s	 st: s ict ..s da mr.-Ana comaraa; revogadas
as disposiçõ . s em contrzu.o.

Capital Federal, 19 de ruarçe de 1$08, 10' da Republica.
PRUDENU; J. Itlf. MOR..1.ES B.\ IMOS.

Amcro Caca/car,ti,
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DECRETO N. 2.843—DE 19 DE MARÇO DE 1893

Organiza uma brigada de infantaria da guarda nacional na comarca de Ponta
de Pedras, no Estado do Pará

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil
decreta:

Art. 1. 0 Fica organizada na comarca de Ponta de Pedras, no
Estado do Pará. uma brigada de infantaria de guardas nacio-
naes com a designação de 29' e que se comporá dos 85 0 8(1, e
87° batalhões de infantaria e 29^ da reserva.

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 19 de março de 1898, 10' da Republica.

PRUDENTE .1. DE MORAES BARROS.

Amaro Cavalcanti.
--

DECRETO N. 2.844—DE 19 DE mamo DE 1898

Crea uma brigada de Infantaria de guardas na...lona-- na cemarea de N.:,lença.
no Estado da Bailia

O Presidente da Republica dos Estados Unidas do 11rzil, para
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, resolve
decretar o seguinte:

Artigo unico. Fica creada na coma rca de Valença, no Estada
da Bahia. uma brigada de infantaria de guardas nacionaes com
a designação de 5", a qual se constituirá com tres tatalliões do
serviço activo e um do da reserva, aquelles com as designações
de 13°., 14° e 15", e este com a de 5°, os quaes se organiz irão com
os guardas qualificados nos districtos da.mesma comarca; revo-
gadas as disposições em contrario.

Capital Federal, 19 de março de 1898, 10° da Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Amaro Cavalcanti.

DECRETO N. 2.845 — DE 19 DE MARÇO DE 1898

Cr.a Uma brigada de artilharia de guardas nacionaes na comarca de Mu.'
menau, no Estado de Santa Catharina

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 189,i,
resolve decretar:

Artigo unico. Fica creada na comarca de Blumenau, no Es-
tado de Santa Catharina, uma brigada de artilharia com a des-
ignação de 2, composta do regimento de artilharia de campa-
nha sob n. 2 e do batalhão de artilharia de posição, com igual
numero e ambos organizados com os guardas na.cionaes qualifi-
cados nos districtos da mesma comarca; revogadas as disposições
em contrario.

Capital Federal, 19 de março de 1893, 10 0 da Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Amaro Cacalcanti.

DECRETO N. 2.850--'DE 21 DE MARÇO DE 1898 (1)

Contracta cozo o engenheiro Antonio de Sampaio Pires Ferreira o arrenda-
mento da Estrada de Ferro Central de Pernambuco

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização que lhe foi conferida pelo art. 4°, da lei
n. 427, de 8 de dezembro de 1896, e attendendo á proposta que,
em virtude do edital de concurrancia aberta para cumprimento
daquella disposição legal, lhe foi apresentada pelo engenheiro
Antonio de Sampaio Pires Ferreira, decreta:

Art. unico. Fica contractado o arrendamento da Estrada de
Ferro Central de Pernambuco com o mencionado engenheiro
Antonio de Sampa.to Pires Ferreira, mediante as clausulas que
com este baixam, assignadas pelo Ministro de Estado da Indus-
trie., Viação e Obras Publicas.

CapitalFederal, 21 de março de 1898, 10° da Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Sebastião Eurico Gonçalves de Lacerda.

Clausulas a	 "que se roí,	 gecreto n. 2.850 desta data

f

O prazo do arrendamento será de 60 annil.?; contados da data
tia assignatura do contracto. No mesmo dia eni nue expirar
aquelle prazo expirará igualmente o do uso e gcso .dos prolon-
gamentos e ramas que o arrendatario construir e explorar.

11

O arrendamento tem por objecto
a) a linha actualmente em trafego da &dado do Recife á es-

tação Antonio 0Iyntbo, com conto o setenta e nove kilometros e
novecentos metros (179°1,900)

(1) Repro!tiz-fie por t .,r sabido com iccorree:Ses.

b) as estações, escripeorios, armazens, deposites o mais edifl,
e dependencias da estrada

c) o material fixo e rodante.

III

O Governo Federal, precedendo autorização legislativa,
dera fazer a encampação do contracto depois de decorridos
annos do respectivo prazo de arrendamento e resgatar, conji
cta.mente com a encampação, os prolongamentos o ramas c
struidos pelo arrendatario.

Fica entendido que a presente clausula não abroga o dila-
que tem o Estado de, em qualquer tempo, dar por lindo o
rendimento, observadas as re..rras da desapropriação por ut
dada publica.

IV

O Governo Federal poderá temporariamente occupar, no t(
ou em parto, a estrada do ferro, indemnizando o arrenda.tar

V

No caso de encampaçlo ou resgate, a indemnização corresp;
de: . á a N "/„ (la, relida media annual veri ti-ala no til ti
quinquennio. multiplica .la pelo numero de ann,,s que Ulla].
p..i.ra a texmiliaçrvi do arteadamento, e camprehendera taniber
valor das obras novas o material accreseido e adquirido
tres ultimos annos.

No caso do occupação temporaria, a indemniza ,:ão não s,
superior á média da renda liquida dos periodos corresponden
no quinquennio precedente á occupação.

VI

A indemnização pela desapropriação, encampação, resgate
occupação temporaria será paga em moeda corrente ou em
tulos da divida publica interna, vencendo os juros de 5 °/.
anno.

VII

O preço do arrendamento constará
a) de uma contribuição inicial de 25:000.000, paga no acta

assignatura do contracto;
b) da annuidade fixa de 172:400:, paga em moeda corrent

por semestres venci , os. Si a renda bruta for superior
860:000$000 o arrendatario pagará por anno, em vez
contribuição fixa acima estabelecila, as porcentagens de 99
da mesma renda no primeiro triennio, 29 0/. no segundo e 21
do setimo anno em diante ;

c) de uma quantia correspondente a 20 0/, da renda liqu
que exceder a 19 ./, do capital effectivamente empregado p
arrendatario.

VIII

As porcentagens a que se referem as clausulas antecedeu.
serão liquidadas, em vista dos balanços da receita e despeza
custeio da estrada, obrigando-se o arrendatario a exibir,sem
que lhe forem exigidos, os livros da respectiva escripturam
documentos justiffativos.

A tomada de contas para o pagamento das porcentagen
Fazenda Federal far-se lia por processo identico ao que esti
estabelecido para o pagamento de garantia de juros.

IX

Constituem despezas de custeio e de conservação as que
definidas na, clausula XXXIV do decreto n. 802, de 10 de
tubro de 1800; além das despezas miudas de escriptorio e ad
nistração (sellos, estampilhas, telegrammas,impostos) das qui
para fiscalização e da importancia das contribuições annu
pagas ao Governo.

Ficam expressamente excluidas das despezas de custeio:
a) as multas e indemnizações de damno;
b) os juros e amortizações das operações de credito;
c) tudo quanto não tiver sido approvado pelo Governo,

pressamente ou por omissão, vencido o prazo para a approva
de que trata a clausula XI.

XI

O orçamento das despezas de administração, conservaçe
melhoramento será subinettido á approvação do Governo, co
derando-se approvado 60 dias depois do sua apiesentaçãa
engenheiro fiscal.

XII

Sera considerado capital:
o) a contribuição inicial;
1,) o ‘'alor da con4rueção do prolongamentos e ramaes;
c) o valor iLs coras nwas da estrada e do material

ralanta accrescido.

X
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(inhuma vorba será levada á conta do capital som appro-
5..o do (Sovem.

XIII

arrendatario terá preferencia, em igualdade de condições,
a a construcção, uso e goso dos prolongamentos e ramaes
concorrerem para dessnvolvimento e facilidade do trafego,

)eitados os direitos adquiridos por concessões anteriores.
oderá., outrosim, construir novas linhas ou dobrar as linhas
toda a extensão da estrada, nas zonas em que taci obras se

lama precisas.
1." A construcção, uso e goso, dos prolongamentos a ramaes

novas secções se regerão pelas clausulas IV, V, VI, VII, VIII,
X. XI. XIII, XIV, XV, XVII, XVIII, XIX, 2' alinca, SX. XXI,

VIII XXXIII que acompanharam o decreto n. 862, do 16 de
,tiro de 1890, sendo, porém, de 25 metros o cumprimento
•;mo de tangente entre curvas oppostas o descontados das
¡nas os valores correspondentes és curvaturas para nunca ser
mente excedido o limite maximo da declividade.
2." As demais condições relativas á construcção, uso e goso
prolongamentos e ramas serão fixadas por ()camião da
novação dos respectivos estudos pelo Governo.
3. 0 Aberto ao trafego qualquer prolongamento, ramal ou

secção, a linha construida ficarã logo inc xporada á expio-
10 da estrada de ferro, objecto do presente decreto e subor-
ida ao seu regimen.

XIV

asrendatario imantará rui perfeito eiI I consi, r /ação as
ias, (alicio is o (1(pen(le!1ci3 da t, ,traia, br til corno u O ate.
tioila.ote :.tigmentara o material rolante confornt as 'Ines-

z,ies do trafego.
indo o prazo do arrenda.menfo. entrsgará 00 GDVer 10, sem
einnisação alguma, as linha-, oilleinas e mais depeol,,ricias

material fixo e rodante, era perfeito estado de coes
ao.
I.° A conservação não poderá, sem expressa autorização do

erno, alterar as condições technicas da estrada de ferro, e
erá ser tal que em qualquer tempo possa o Governo trafe-
-a por si ou por terceiro, sem necessidade immediata de sar-
o dessa especie.

2. s O augrnento do material rodante será realizado sempre
o Governo entender que as necessidades do trafego o

tr,em•

XV

igwarão para a estrada arrendada as condiçÕes regularnen-
s actuac .i, solfrendo as tarifas as modificações que, em vista
bases que acompanharam a proposta do arrendatario, forem

niovadas pelo Governo.
1.0 As tarifas serão fixas. de a.ccordo, porém, com o Governo,

ara casos especiaes, a seu juizo. poderão soffrer uma reSucção,
• per lurará pelo tempo que for determinado.
mtre os casos especiaes comprehendem-se os de falta e cares-
do goneros alimenticios.
:2." A revisão das tarifas da estrada far-se-ha de tres em
annos, podendo o arrendatario propor alterações variaveis
o cambio e estabelecer novos horarios, de aceordo com o

'orno.
3." Só entrarão tom vigor os preços das tarifas novos oito

3 depois de publicada a alteração pela imprensa e afilxadas
edital nas estações da estrada.

Não haverá transporto gratuito na estrada sinão para
soal em serviço e para objecto de serviço, para os materiaes
prolongamentos, ramaes ou da conservação das linhas, malas
orreio o seus conduetores.

XVI

trafego não poderá ser interrompido, salvo os casos de força
ior, comprebendidas nesta as determinações do Governc

XVII

arrendatario ficará constituido em mora, ipso jure, e obri-
o ao juro annual do O /„:
) si não effectuar o pagamento da prestação fixa dentro de 10
s subsequentes ao semestre vencido
) si dentro do 10 dias, depois da liquidação de contas das por-
tagens devidas á Fazenda Federal, não pagai-a.

XVIII

Governo reserva-se o direito de impor multas de 1:000:; a
904 o a pena de resolução do arrendamento pelas irregula-
odes do trafego, sem motivo justificado, ou por outra qual-
)r infracção do contracto.

XIX

k resolução do arrendamento° se verificará de pleno direito:
) si o arrendatatio interromper ou abandonar o trafego. em •
a ou em parte da estrada, por mais del5 (lias

b) si não pagar as prestações fixas dentro de 30 dias da expi-
ração do semostre correspondente ou as porcentagens dentro do
mesmo prazo, contado da respectiva liquidação, observadas as
disposições da clausula XIX;

c) si não renovar, dentro de 30 dias, contados da notificação
pelo fiscal, a caução quando desfalcada ;

d) si no prazo de 30 dias não entrar para o fundo do garantia
com a iniportancia que for apurada, de 'accordo com as clau•
aulas VIII e XXVII.

XX

Verificada a resolução do contracto por motivo de infracção
commettida pelo arrendatario, não lhe será devida indemnização
alguma, mas responderá por prejuizos, perdas e damnos, além
de perder, em favor da União, a caução e cincoenta por cento
(50 °Á) do fundo de que trata a clausula, XXVII. •

XXI

O arrendatario renunciará no contracto todos os casos for-.
tuitos, ordinarios ou extraordinarioa, soutos e insolitos, cogi-
tados ou não cogitados, e em tolos o em cada um deites ficará
sempre obrigado sem deites se poder valer, nem os poder
ai legar em tempo algum e para algum effeito.

XXII

Teles es seeies do arrenda f ario e os que com elle tiverem in-
tarssse 11 n • an;.0 obrigados in snlida,i a Fazenda Federal, posto que
não w,Aigneta o contracto ou qualquer acto •ultsequento.

XXIII

A morta, a interdição, a fallencia do arrendatario não resol
Wri 't o contracto. O Governo, de aecnrclo tom o representante
legal do iLerendatario, providenciará sobre o trafego.

s 1. 8 Em qualquer desses casos a transferencia do contracto
dependerá de approvação do Governo quanto á pessoa do ce.ssio-
nario, lavrando-se termo de novação em virtude do qual succ,e-
derá ao arrendatario em todos os seus direitos e obrigações.

§ 2.° Si os herdeiros do arrendatario não forem idoneos, o Go-
verno promoverá a venda judicial do arrendamento, guardadas
as formalidades como nos demais bens patrimoniaos.

XXIV

Mediante autorização do Governo o arrendatario poderá trans-
ferir o arrendamento em qualquer tempo a alguma sociedade
anonyma ou em commandita por acções ou associar-se a
terceiros.

A sociedade, em qualquer hypothese, terá sua sede no
Brazil.

XXV

O arrendatario gosará do favor de desapropriação por utili-
dade publica, na fórma das leis em vigor, e da isenção de direi-
tos para o material importado para o serviço do trafego e coa-
strucção. Para se fazer effectiva a isenção do direitos, observar-
se-hão as disposições respectivas das leis ou regulamentos fiscaess

XXVI

O foro para todas e quaesquer questões jutliciaes, soja autor ou
réo o arrendatario, será o federal.

XXVII

A responsabilidade do arrendatario. resultante do contracto de
arrendamento, será illimitada; deverá, porém, prestar uma cau-
ção de cincoenta contos de réis (50:oolt z ), em moeda corrente ou
apolices da divida publica, mantendo-a integral durante todo o
prazo do arrendamento.

Para reforço da caução, haverá um fundo constituido por
quotas de uno por cento (1 0/„) da renda bruta da estrada, que o
arrendatario depositará, por semestres vencidos, no Tliesouro
Federal, em moeda corrente ou em apolices.

XXVIII

Findo o prazo do arrendamento ou resolvido o contracto:
a) si as linhas, edificios, oficinas e mais dependencias da es-

trada e o material fixo e rodante não estiverem em perfeito es-
tado de conservação, será deduzida das importancias depositadaS
no Thesouro a parto necessaria para preenchimento desta clau-
sula, observado o disposto na clausula XX;

b) o saldo da caução e do fundo de garantia do contracto será
entregue ao arrendatario, cumprindo tambem o que estabelece a
clausula XX;

c) si as quantias deduzidas nos termos da alinca a não bas-
tarem para o preenchimento da clausula de perfeita conser-
vação, o arrendatario ficará obrigado á devida indemnização que
será fixada judicialmente, mediante vistoria e arbitramento, pro-
cedendo-se á cobrança executiva.

XXIX

Os lubrificantes, material do consumo da locomoção, livros, im-
pressos, material de telegrapho ou do construcção, combustivel.
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Ou utensilios existentes nos almoxarifa.dos o deposites, e en-
tregues meliante inventario ao arren latario, serão a este debi-
eados pelo custo e pagos nos prazos que forem estipulados no
tontracto.

XXX

Durante o prazo do arrendamento, o arrendatario contribuirá
'tom a quantia annual de 10:000:S para as despezas de fiscalização
do Governo, pagando-a em prestações semestraes adiantadas a
titulo de renda eventual do Thesouro Federal.

XXXI

, São applicaveis á linha arrendada as disposições do decreto
'n. 1.930, de 24 de abril de 1857, concernentes á policia e segu-
rança das estradas de ferro, e que não forem contrarias ás pre-
sentes clausulas.

XXXII

Os casos omissos no presente decreto ou no contracto serão re-
gidos pela legislação civil e administrativa do Bra.zil, quer nas
relações do arrendatario com o Governo, quer com os parti-
culares.

XXXIII

O arrendatario fica obrigado a assiemar o contracte dentro de
' trinta dias (30), a contar da data da publicação tir?'-;ti deereto,

sob pana de perder a quantia de cinco contos de reis depasitada
no Thesouro Federal.

Capital Federal, 21 de março de 1893.— Sebastir7o Earico Ga-
çalces de Lacerda

Sr. Presidente da Republica—Não sendo sufficiente o credito
supplementar aberto ao Ministerio (11 Guerra pelo 'keret()
n. 2.833, de 15 do corrente, para despezas da. verba 27 d—
Diversas despezas e eventitaes Consiguaeão— Trarisp.trie
tropas, comedorias de embarque e escaleres do fortaleza.—do
exexicio do 1e07, por isso que não se contemplou a imeortancia
das contas apresentadas pela Companhia Lloy 1 Brazikiro,
porque a Contadoria Geral da Guerra ,já havia orgamizido a
demonstração da insufficiencia da verba, venho prop)r-vos que

soja o referido credito elevado a mais 163:795S;260, que se ter
necessa,rio para pigamento Ile taas contas e da de 33:004, regi
suada pela Alfamdega da cidade do Rio Grande, Estado do
Grande do Sul, antes do terminar o trimestre addicional
citado exercicio.

Para a elevação dessem lito está o Governo competentemer
autorizado; á vista do disposto no art. 8°, n. I, da lei n. 4.
de 10 de dezembro de 1890, sen lo o Tribunal do Contas, ao (lu
se consultou na fOrma de prec iituado no ;-; 5 - do art. 70
regulamento approvado pelo decreto n. 2.409, de 23 tambe
de 1 zembro de 189'1, de parecer que pe le o credito 2
elevado.

Subinet to, pois, á vossa consideração o presente decreto, pa
que voS digneis resolver como julgardes acertado.

Capital Federal, 24 de março de 1898. —,.1,e7o Thoma: Ca
lvarat.

DECRETO N. 2.852—DE 24 DE MARÇO DE 1893

Abro ao Mi,isterin da Guorra o c:rdi!o da ( i na la a do 1113:705:55
,..o.1.1.,:10::tar vera 27- co art. 5' da lei O. .120, :1:3 10 do ddzeu
de 18.w..

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Braz
usando da autorização conferida pelo art. 8 n. 1 da
n. 429, do lede dezembro de 1800, e satisfeito o preceitua
no art. 70 e' 5" da regulamento approvado pelo decre
n. 2.400, de 23 de dezembro daquelle armo, resolve abrir
Ministerio da Guerra, o ered i t) da quantia de 103,795$2t1
supplem entar á verba 27°— Diversas despezas e eventuaes
Consignaeão — Transp.ntto de tropas, comedorias de emb avie
esealeres do fortalez i — do art. 5- da mesma lei, para mear(
ao pagamento de despezas feitas por conta da referida co
signação, visto ser insufilciente o do 221:914 t:q 33, aberto p(
decreto n. 2.8:13, de 15 do corrente.

Capital Federal, 21 de março de 	 10 da Republica.

PRUDENTE .1. DE IV.ORIES ItAnnos

Jeee Teaeios

Ministerio da Justiça o Negocios
Interiores

Por decreto de PS do corrente, foram no-
meados para guarda nacional

ESTADO DE SANTA CATIIARINA

Coma eva de Joinville

3a brigada de infantaria-9' batalhão
P companhia—Capitão, José Joaquim da

Veiga maior
Tenente, João Varzea
Alferes, Carlos Vospasiano da Luz, Manoel

Luiz da Costa.
22 companhia—Capitão, Moysés Magalliãus;
Tenente, Mario Brandão
Alferes, Martinho Garibaldi ()Manoel Pau-

uno dedo Aguiar.
companhia— Capitão, Thomaz Alberto

TeiX0ira. Coelho;
Tenente, Hercilio Duarte silva
Alferes, Antonio Gomes Coelho o Antonio

Marciano da Costa.
4° companhia—Capitãe. Oscar Esteves da

Natividade
Tenente, Annibal Nunes Pires
Alferes, Catão Pinto de Araujo Corrêa e

Alexandre Cardoso.

ESTADO DE SERGIPE

Comarca de Proprii%

5 brigada de infantaria

Coronel-commandante, Dr. Davino Nomy-
sio de Aquino;

c a,pit5.es-assistentes,Antonio Ferreira Graça
Leite e José Sotero de Souza;

Capitães-ajudantes de ordens, José Ferreira
de Azevedo e Antonio Baptista Guimarães;

Major-cirurgião de brigada, Antonio Ray-
mundo Coelho Mello.

13' batalhão de infantaria

Tenente-coronel commandante, João Dias
Guimarães.

Major-fiscal, Antonio Machado Feitoea.

14' batalhão de inIlintaria

Teu ,n te-coronel commandante, Francisco
Martins de Moraes.

Major-fiscal, José Gomes Figueiredo Montes.

15' batalhão de infantaria

Tenente-coronel comrnandante, Manoel Xa-
vier do Almeida Figueiredo;

Major fiscal, Francisco Xavier Figuei-
redo.

5' bata/hão da reserva

Commandante, o tenente-coronel João Ba-
ptista Coelho Mello;

Major fiscal, Raymundo Ezequiel Hen-
riques.

Com q rcz de Laranjeiras

4' brigada de cavallaria

commandante, o coronel José Baptista de
Vasconcellos.

7' regimento de cavallaria

Tenente-coronel commandante, Manoel do
Menezes Barreto.

Major fiscal, João Leite Monteiro de La-
cerda.

80 regimento de cavallaria

Tenente-coronel commandante, o major
João Luiz de Vasconcellos.

—Por outro de 19 do referido rnez, foram
nomeados para a guarda nacional

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Comarca de Santa Piereza

37- , brigada de infantaria

Coronel-commandante, José Pereira da
Costa Maldonado

Cl pi i rms-assistentes, Manoel Pimentel do
Carvalho e Antonio Rillo de Paula ATRujO

Capiries-ajudantes,antonio Luiz do Cauto
o Istmçel Pimento! Oesa,r

Major cirurgião, Dr. Eduvaldo

109 batalhão de infantaria

Comirand-.int o tenente-coronel Domino
Custodio Guimarães

Major-fiscal, Manoel Pereira do Carvalh(
Capitão ajulante, Lino Ju-tino des Sant(
Tenente-secretario, João da Costa Nledeiri
Tenente quartel-mestre, José Itodrier

do Oliveira Villar.

Hot batalhão de infantaria

Tenente-coronel, Romualdo José de SOIN

Major-fiscal, Geraldo Alves Harbesa
Capitão ajudante, Emiliano Alronso Fran

do Medeiros;
Tenente-secretario, Antonio de Souza Co

tinbo;
Tenente quartel-mestre, Silvio Ca.ssia

de Almeida.

111 0 batalhão de infantaria

Tenente-coronel comrna.ndante , Antes
Garcia da Rosa;

Major-fiscal, Luiz Augusto Rodrigues
Capitão-ajudante, Antonio Pinheiro

Faria;
Tenente-secretario, Felinto Elysio

nheiro;
Tenente quartel-mestre, Silvio Rodrigu

de Oliveira Villar.

37° batalhão da reserva

Tenente-coronel commandante, Jeretni
Cordeiro do Couto;

Major-fiscal, Francisto Pereira Barcell
Neto;

Capi tão-ajudan i,e,Severi no José de Abrant
Tenente-scereta.rio, José Machado de Ca

valho
Teneate qua,rtel-mestre, Ga:abano Fra

cisco de Oliveira.
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Ministerio da Fazenda
Por decretai de 24 _do corrente, ft caia no-

meados:
o i• earipturario de Theltouro Federal,

Manoel Koscapko Pereira da Silva para o lo.
ge.r de delegado fiscal, em commissi.o, do The-
touro Federal no ratado -date. Paulo. .

O 4° esoripturario exilai° da Alfandega
de Porto Alegre. Estado do Rio Grande do
Sul, Felisberto Nunes de Albuquerque para o
logar de pagador da Delegacia Fiscal do The-
ouro Federal no mesmo Estado;

O escripturario da Alfandega de Mamilo%
Estado do Rio ee Janeiro, João Virgilio doe
Santos Carla para o lagar de 1' esoripturario
da mesma All'andega ;

Os 34 escripturarios da Al&ndega de Ma-
cah4, Estado do Rio de Janeiro, Prancha'
Minn° de Figueiredo,Luiz Augusto Werner,
Redolpho de Figueiredo Menezes, João Pi-
nheiro de U1661 Cintra para os togares de

eseriptaarlos da mesma Alfandega.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

DIRECTORIA DA JUSTIOL

Foram remettidas Os reipectivas eollebtories
as patentes dos seguintes Caldas da guarda
nacional:

!COTADO DE PIIRNAMBIJO0

Município de Guipo.pd

Antonio Ramos dos Santos.
Abillo Gaivão.
Antonio Cindido de Araujo.
Liturindo Correia de Souza.
Aurellano Alves da Silva.
Vicente Francisco Regio.
Gaspar Manoel de Meastes,
Jose- Situou de Sousa.
Luiz Mines da Silva.
Eloy Nunes Ribeiro.
Bras Martoreill.
Theotonio Corrêa de Araujo.
Franciaco ampliei° Bonallin.
Antonio Santiago Pereira da Costa Junior.
José Ramo! de França.
Innocencio de Castro e SOEM.
José Antonio Macambira.
Manoel José de Magalhães Soares.
Luiz Vieira da Silva.
Agoethiho Jaó Ferreira.
Thomaz de Aqtdno Aloncastro.
Olavo COtrfla Crespo Filho.
Leopoldino Casório Carneiro de Melio.
Manoel Cordeiro do Rego Pontes.
Tertulino Soares de Moura. •
bianoel Alexandre•13arbosa.
Luiz Betará Chova.
Francisco de Siqueira Passos.
Lattrentino Capucho da Silva.
Gemino José Pradencio Simões.
João dos Santos Silva.
Luiz de Holland, e Silva.
José Lula da Cunha.
Francisco Ferreira de Meado.
Manoel Antonio de Souza.
João Porreiro Thomil.
Nicolau Cordeiro de Mendonça.
Te/italiano de Paula Pessoa.
José Lourewo da Silvo.
Francisco Vieira de Carvalho.
Joaquim de Vaeconcellos Soares.
Enate, inonelas Fiorentino dos Santos.
Manoel Fernand.es Fontes.
Antonio da Costa e Silva.
José Marques Golvtio.
Antonio Virgolitio doo Santos.
José Quirino de Andrade
José Gui lherme de Silva.
José Luiz da Silva.
João Pente Vieira.
Themistocles Fendo dos Santos.
José Pedro de Lima,	 •

DIÁRIO 07PXOLLL

ESTADO DA UMA.

Comarca de wararagoyiPo

Antonio de Souza Santos.
Adolpho José de Souza. •
Affonso de ananim Rebouças.
Migo de Almeida Mello.
Audato de Souza e Almeida.
Benevenuto José de Moraes.
Fortunato Manoel de Freitas.
Condido Manoel dos Santos.
Itipidlo da Paz Guerreiro. •
Guilherme Banindo de Andrade.
Heraclio Paraguassú Guerreiro.
Isidoro-Pereira de Souza. .
Luiz Politizo Cavalcanti.
Laureada° Franciscts Mala.
Manoel Pedro Caldas.
Manoel Pereira Barbosa.
Manoel Corrêa do Carmo.
Manoel Kiniliane de. Silva Pereira.
Papeado Pereira Borba.

MI••n•.11

•Expediente de 23 de Marga de 1898 .
• DIRECTORIA. OREAL DE !MUDE PUBLICA

• Communicou-se:
Ao Sr. director do lazareto da Ilha Grande,

que neste data thace entrega ao almoxarife
daquelie estabelecimento da quantia de
84780, provenienk de diversas taxas de
telegramas cobradas dos comi/enataria das
embarcações Sophie Iterh, Atida, limbloton,
Boadicda, Geosthyrn Castle 8 Marjony

• Accusou-se:	 •
Ao Sr. director do Hospital blaritimo de

Santa Isabel, o recebimento de seu alicio sob
n. 31, de 21 do corrente, acompanhado de
um certificado que se remate ao Sr. agente
da companhia Chargeurs Munis;

Ao Sr. Inspector de sande do porto do Es-
tado do Piguby, idem de seu officio de 3 do
corrente, acompanhado de moia do movi-
mento daquelle porto no mez de fevereiro
ultimo;

Ao Sr. inspector de mude do porto do Es-
tado do Amazona, idem de seus oficies sob
na. 4 e 7, de 23 de fevereiro ultinio e 3 do
corrente, acompanhados de manias do movi-
mento &quede porto nos meses de Janeiro e
fevereiro do corrente anuo.

•••n•=1D

Expediente de 24 de março de 1898
Acousou-se

Março 1898 13183

Ao director do Hospital Maritimo de Santa
Isabel, agia conta- dos Srs. Ciamnyr000 &
Comp., na importando de 1408000;

Ao Dr. Sebastião Cotio Calado, o decreto
de sua exoneração do cargo de inspector de
oaule do porto do Estado de Santa Catha-
rine.

— Communicou-se ao director geral de
Contabilidade desta Secretarial de EstsdO, que
o Dr. Alvaro Lopes da Cruz; mollee ,auxi-
liar desta directoria, reassuOdu o exercido
de sai cargo, a 16 do corrente. tendo oatiadO
a Interinidade do Dr. ~orlo Jobb).

RequeriMentos despachados
Dia RO d• maq. Só 11897	 •

Simão Marcolino Fragoz0. — Concedo
dano.
• Roberto Lago.— Sim, por 48 horas.

Robert Hebbard.— Como requer.
Saml Purdy.—Idem.

Ministerio da Fazenda
Por titulos de 24 do corrente, foram no-

meados :
Pedro José . Pinto para o lagar de odmi-

ntstrador das Capatraias da. Alemdega do
Maranhão ;_

Targino da Silva Mafra para o Ioga da
eartore.rio da Delegacia Fiscal do %min"
Federal no Estado do Rio Grande do Sul.

—por poetaria de 24 do eortente,fbI proro-
wada por 60 dias, com eenjento na farma
da lei, a liado em eu* oito se adia o
administrador das Capatada Alteados&
do Ceará Antonio Carlos Rareei* para tratar
de sua sande, onde lhe convier.'

.	 .	 , •

•Directoria da Contabilidade do TheeOnTO
Federal

Dia 19 do março do MSS
Expediente do Sr. director
A' Alfândega do Ceará:
N. 31— Manda receber as ignotas aio que

tem de contribuir, para o nibliteplo os ex.
empregados da Estrada de Ferro de Sobral,
constantes da relação que se Minato.

—A' de Santa Catharina :
N. 22—Concede o credito de 13250$500,

afim de ser applicado ao pagamento da dee-
pesa feita com o material fornecido, em abril
do mio passado, ao 3 , batalhão de afi-
lharia.

-.*-A's do Rio Grande do Sul:
N. 19 — Concede ode 140:000$, Por conto

da consignação —Pessoal— da verba—Etapas
— do Ministerio da Guerra e Orçamento de
1897.

Dia Si

A' áltândega do Maranhão::
N. 25 — Concede o credito de 209$3$704

para pagamento doe ordenados que campetein
aos juizes de direito em dieponibliniadie,
Drs. Antonio José Marques, Lourenço Va,.
lente de Figueiredo, Isaac Martins Reis, .An.
tonto Pereira da .Camara Lima Filho e José
Jansen Ferreira.

— A' do Ceará:
N. 32—Miada receber as.quotas para o

montepio do ex-telegraphisto da Estrada de
Ferro de Sobral latino Furtado Cavalcante.

— A' de Maceió:
ri. 20— Manda receber ai dos ex-enipre.

gados do districto telegraphico do . Estado de
Alag6as José Vieira de Albuqtárque Pai.
Eoto c Miguel Saraiva do Moura.
' N. 21— Manda receber as do 6x-inspector

de 34 classe da Repartição Gerai doe Tela..
graphos icriquim Goulart. do Andrade.

— A' do Rio Grande do Sok
M.	 — Comede o credito de 7:600$ ft

verba—Material— do Minioterio da &terno
orgameutO de 1898,

Ao Sr. inspector de Sanaa do Porto do
/Cotado do Rio Grande do Norte, o recebimento
de seu °tildo de 4 do corrente, acompanhado
do mappa necro/41co da cidade do Natal e do
movimento daquelk porto; ambos do moa de
fevereiro ultimo ;

Ao Sr. director da Estrada de Ferro Cen-
tral do Brasil, idem de seu officio sob. n. 818,
de 22 do corrente, acompanhado do mappa
de passageiros transportados por aludia es-
trada durante a primeira quinzena do cor-
rente meg

Ao Sr. inspector de Salde do Porto do Es-
tado de Alag6as, ideia de seu officio de 15 do
corrente.

— Remetteu-se :
Ao Sr. Dr. Figueiredo Ramos, para os de-

vidos effeitoe, o amolo do Sr. Dr. director
gerai de ~iene e Assistencia Publica, diri-
gido a esta directoria ;

Ao Sr. Dr. Benjamin Antonio da Rocha
Faria, atado covidando-o para presidir a
commissão incumbida por esta directoria de
submetter a experiencias clinicas o s6ro an-
timarillico do Dr. Caldas para verificação do

1

 seu proveito no tratamento dos doentes de
febre amarelia ; devendo fazer parte da mesma
oommis4o ó ajudante do director, Dr. João
Lopes Machado.

Ao Dr. secretario da Faculdade de Meti-
cina e de Pharmacia do Rio ile Janeiro, re-
gistrado o diploma do Dr. Francisco da Costa
Ribeiro;

a

I MI • 1111.••••n
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— A' do Porto Alegro;
N. 51 — Exige esclarecimentos a respeito

do balanço definitivo da mesma alfandega de
1894.

N.. 52—Pele uma discriminação da despeza
do 114inisterio da Guerra constante do balanço
de agosto de 1897.

—A' Delegacia Fiscal do Pará:
N. 15—Concede o credito de 263:847$929,

por conta da consignação — Pessoal—das ver-
/oas —Inspectoria Geral do Serviço Sanitario
do Exercito,— Corpos especiaes — Praças de
pret—Etaipas,— Classes Inactivas, do Minis-
terio da Guerra e orçamento de 1897.

N.16—Concede o de 2:135$063 para a verba
—Munições de bocca—(rações), do alinisterio
da Marinha e orçamento de 1897.

—A' de Cuyabá
N. 9—alanda receber as contribuiçaes para

o montepio do ex-feitor da Repartição Geral
dos Telegraphos João Alves de Oliveira Tor-
res.

—A' de Goyaz:
N. 7—Concede o credito de It632$657 á

'verba —Pensionistas—do orçamento de 1897.

Dia 22

Directoria das Rendas Publicas

Requerimentos despachados

Dia 17 de março do 1398

Pelo Sr. Ministro:
Mattos, Carvalho & Porto, pedindo permis-

são para despacharem na Alfandeg,a, desta Ca-
pital um caixote contendo armas de caça.—
Dirijam-se á Alfandega do Rio de Janeiro.

DIARIO OFFICIAL

Dia 1S

José Alves & Goilinho, solicitando entrega
da caução que fizeram no Thesouro Federal
paraobras na a uperi ntendencia de Santa Cruz.
—De accorlo com o parecer, os supplicantes
devem dirigir•se ao alinisterio da industria.

Dia 21

Pelo Sr. director:
Deolindo José de Senna, requerendo trans-

ferencia para o seu nome de terrenos de
marinhas situados em S. Gonçalo de Ni-
theroy.— Satisfaça a exigeneia dos pare-
ceres.

Dia 22
Affonso Henriques do Carvalho S. Comp., pe-

dindo permisaaas para reexportarem 49 caixas
cam aguardente do Reino.— Os supplieantas
devem dirigir-se ao inspector da \ Ifandesta
do Rio de Janeiro, que tem com petencia para
attendel-os.

Dia 23
Pelo Sr. director:
M. C. Castagnnne & Comp., 'reclamando

sobre o valor locativo em que foi lançado seu
estabelecimento para o pagamento do imposto
de indus trias e profissões.—Dirijam se os sup-
plica.ntes ao Sr. director da Recebera:ria. O
Thesouro só p aterá tomar conhecimento de
sua preterição em gra° de recurso.

Directoria do Contencioso

Dia 21 de março de 15'98

Expediente do Sr. ministro:
N. 10—Tra esmittindo-vos a in clu s a contra-

ta, que acempanhou o officio do Dr. pro-
curador seccional da Republica, nesse E;
tado, dirigido im este ministerio em ..?2 do
mez passado, rala.tivainente a uma acção or-
(Balaria proposta contra a Fazenda Nacional
pelo The British, Ba;rh of South America li
mited, para h .ver a importancia de 5.009
saco : de farinha de t , igo, que por essa Al-
fa.ndega foram entregues a imeeiro, poetam-
mendo-vos cpeareunindo todos Os documentos
e mais sub sidio; que no4sain servir do dete.sa
á mesma faz,•nda, os envieis, coin urgencia,
áquelle funeci riario para o fim indicado ; de-
veodo ser ministradas por es ,a repartição
quaesquer in irmações e esAareeimenros.
que forem dir ,•tainente p ir elle requisitados.
—saaaeasiaia Urmr,s. Sr. inspector da
Alfaii lega de ti oitos.

N. 11—Sr. Dr. procurador seccional da
Repub ica no Estado de S. Paulo. ,elaro-vos,
em resposta ao officio que rue dirigiste, em
data de 22 do rnez passado com a cópia da
contra-fé referente a urna acção or tina ria
proposta contra a Fa,z .. nda, Nacional pelo The
E,.itish Ltanh Smilh, America Lim:%erl, qu
acabo de exped ir ordem á Alrandega de S.intos.
onde foi despachada a mercadoria, cujo valor
se reclama, afim de que vos sejam remettidas
todas as informaçees e mais elementos que
possam servir de defesa á mesma fazenda na
alludida acção. recommendando-lhe igual
meato que satisfaço quesquer pedidos de
esclarecimentos, que por essa pro.iuradoria„
devem sempre ser-lhe feitos directamente

Se ude e fraternidade.— Itei .nardiao de
Campos.

Dia 23

N. 49—Sr. Dr. procurador seccional da Re-
publica no Dietricto Federal—Tendo a Com-
panhia Cantareira e Viação Fluminense,
requerimento dirigido a este ministerio, apre-
sentado a certidão do termo de desisteneia
extrahido dos autos da acção summaria que
movia contra a Fazenda Nacional, desobri-
gando-se por esta fôrma de uma das clausu-
las do accordo firmado a tal res,ieito, assim
vol-o cornmunico para vossa intelligencia,
convindo que p rovidencieis no sentido de não
ser levado a effaito o embarg mandado pro-
ceder por este ministerio nas obras que a re-
ferida companhia estava executando, por ter
tLisappareaido o motivo que o determinara.

Saude e fraternidade. — Dernardino de
Camdos.

Março — 189 8

Ministerio da Marinha
Por portarias de 24 do corrente, foram no-

meados:
O capitão-tenente Francisco dos Santos

Miada para commandar o encouraçado Itahla
Os l os tenentes José Izaias de Noronha o

Antonio Alves Ferreira da Silva, para exer-
cer os cargos de -ajudantes da Directoria de
Hydrographia da Repartição da Carta Ma-
ritima.

Requerimentos despachados
Antonio Paulino de Sant'Anna.— Não ha

vaga.
Manoel Josa Matta.s, José C. da Costa Mon-

teiro, Antonio Pinto de Oliveira, Vianna &
Gonçalves. Antonio Joaquim Pereira Vianna,
Arthur lierrera, Christiano Monteiro &
Comp. (2), Manoel O. Cutiningha, Vicente de
Souza C tneco, Monteiro & Vianna, Constan-
tino Pereira da Cunha, Luiz liorth e C.
Costa & Pereira.— Indeferidos.

Ministerio da Guerra
Por portaria de 23 do corrente, foi no-

meado (tire . tor de ob sas militares no Estado
das Alsgass o c tpitão do corto de engenhei-
ros Coriolano de Carvalho e Silva.

Expediente de 16 de março de 189S

Ao Ministerio da Fazenda:
Transm ttindo, p Ira oí tios convenientes,

as cópias auth-nticts da exposição justifi-
cativa da abertura a este Ministerio do cre-
dito da quantia de 221:914a133, supplementm
á verba 27 .. do art. 5 da lei n. 429, de 10 de'
ilezeinliro de 1896, e do decreto n. 2.833, de
15 do corrente, abrindo o referido credito.

Pedindo providencias para que no Thesouro
Federal sejam pagas as seguintes quantias:

Da 3:093200, proveniente de artigos forne-
cidos em 1897 a diversos estabelecimentos
&ate Ministerio, sendo: a C. ci Carvalliaes,
29a-1)0; á Cainpanhia Carris Urbanos, 375; á
Companhia Jardim Botanico. ; a José
Lar naca) Coelho &Comp., 1:740a, e a Pacheco,
Stiva& Come 76S00 ;

Da 811 g.: (300, t linbetu proveniente ae artigos
fornecidos a diversos estab-lecimentos 'leste
Ministerio, s.endo: a Luiz Macedo, 80(.12J0 e
a Ito Irigues & Comp., 2S too

— Ao presidente do Tribunal do Contas,
enviando os papeis referentes a abertura a
este Ministerio do credito extraordinario da
quantia de 6:186391, para se poder dar cum-
primento a sentença do Supremo Tribunal
Federal, que condemuon a Fazenda Nacional
a pagar ao major Alcides Bruce os venci-
ineotos de lente catliedratico da Escola Mi-
litar desta Capital, correspondente ao tempo
em que esteve sem exercido por elfeito
de demissão e bem assim as custas no pro-
cesso.

— Ao inspector da Alraniega. do Pará, re-
mettendo o requerimento em que o bacharel
Heraclio Vesp tsiano Faial: Romano, ex-au-
ditor de guerra do 1" districto militar, pede
permissão para continuar a contribuir para
o montepio, afim de que o mesmo inspector
informe sobre o que constar quanto as con-
tribuições feita pelo requerente para o mesmo
montepio.

— Ao intead ante da guerra, mandando for-
necer á fortaleza de S. João, á linha de Tiro
Nacional e ao 2' regimento de artilharia os
artigos mencionados nos tres pedidos que se
remettem, rubricados pelo Quartel-Mestre
General.

— Ao director do Arsenal de Guerra, man-
dando admittir na companhia de aprendizes
artifices do mesmo Arsenal:

Na primeira vaga, o menor Joaquim Jaca-
randá, conforme p.al i ti Alexandrina Jacarandz't,
mãe do mesmo menor ;

Quando houver vaga, o menor Admar Fre-
derico Grund. conforme pediu sua mãe Amalia
Pacomia Gonçalves da Silva.

—A' Delegacia do Pará:
N. 11—Concede o de 2:901$')97 para passar

os vencimentos do aposentado caele de secção
da alfanaega do mesmo Estado Antonio Ber-
nardino Jorge Sobrinho.

—A' da Bailia:
N. 43—Declara que D. Herminia Lopes, de

Va.sconcellos, filha do finad o contribuinte do
montepio Manoel da Cun s a Menezes da Vas-
concellos. não tem direito á pensão que recla-
mou, devendo ser-lhe restitui Ia a impor-
tancia das contribuições indevidamente re-
cebidas.

—A' de Minas:
- 15—Manda pagar aos lentas da Escola de

Minas, constante da relação. que se remette,
não só as differenças de gratificações addicio-
naes, mas tambem as aratifiaaçõ s de gabi-
nete, na importanein. de 3:959999.

— A' Alfauleea de Pernambuco:
N. 49 — Reinette os titulas declaratorios

das pensões que cabem á vi uva o filhos me-
nores do capitão do exercito Joaquim Quirino
Villariin

— A' de Santa Catharina:
N. 24 — Exige nova justifiaação da parte

de D. Elisia Amalia da Silva, para que se
possa resolver sobre o abono do meio-soldo a
que se julga com direito.

— A' de Porto Alegre:
N. 54 — Reinette o titulo do meio-soldo

que compete á vitiva do alferes do exercito
Pear° da Cunha N1esquita.

N. 55 — Remette os tres titulos do meio-
soldo que compete ás filhas do fa.11ecido ca-
pitão relhrmado do exercito Pedro de Alcan-
tara Monteiro.

—A' de Rio Grande do Sul :
N. 21— Remette os do meio-soldo e monte-

pio que competem á viuva o filho menor do
tenente do exercito Leão Antonio da Rosa.

—A' Directoria da Ccntabilidade da Secre-
taria da Industria:

N. 31 — Devolve o processo de habilitação
para o montepio concernente á viuva do fiel
da Estrada do Ferro Central do Brazil Oly-m-
pio Tello de Araujo Silva, para serem sana-
das as irregularidades apontadas.

N. 32 — Pede que mande distribuir em
partes iguaes á filha solteira, á Mãe e ao pae
do fallecido contribuinte Leopoldo de Castro
o Silva a pensão de montepio deixada pelo
mesmo contribuinte.

	was•
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Março — 1898

— A' Repartição de Ajudante-General: i
Transt;‘rindo
Para o 35 batalhão de infantaria o alteres

do 2.3' da mesma arma Julião Caetano de
Azevedo.

Na arma de artilharia e infantaria, can-
torina pc tiram, vorrendo por eanta propria
as despezas de transporte, os olliciaes abaixo
mencionados

Arma do artilharia
Para o 2 , batalhão o 1 .. tenente do 5" regi-

mento da numa arma Chry:anto Leite de
Miranda Sá Junior.

Armado infant riat
Para o 2, batalhãe, o alferes do ITe da

mesma arma, addido ao 4' batalhão de arti-
lharia;

Para o 33^ batalhão o alferes do 10' José
Jovino Marques Junior ;

Para o 38" batalhão, o aWres do 7" Manoel
de Alineila elitgaleees.

Para o 39' batalhão o alfer,:s do 21" Silves-
tre de Assis Chaves;

Para o 40" batalhão o alferes do 2' lide-
fonso Celestino Pe. a a Monteiro.

—Ginceilendo licença:
Do um n:ez ao 2' sargento do 7" ba-

talhão de infautaria Augusto de Oliveira.para
ir a cidade de Nova Friburgo, n Estado do
Rio de Janeiro, tratar de negocios de seu in-
teres,e;

Para no corrente anno se matricularem na
Estola Militar desta Capital, á houver vagas
e satisfeitas as exigencias regulamentares, ao
alferes do 28 batalhe° de infantaria Pedro da
Silva Cavalcante e ao 2° sa egento do 190 da
me-ma ara, addido o l'' de engenharia
Edmundo Ca alcante de Albuquerque.—Com-
municou-sa ao commandante i'a referida. es-
cola.

Ministerio da Industria Viação e
Obras Publicas

Directoria Gorai do Contabilidade

1°

Expediente de 24 de março de 189N

Ao M i nistario da, Fazenda solicitaram-se oe
seguintes pagamentos

19:012S5e8, dos vencimentos do pessoal
empregado na Estrada de Ferro do Rio do
Ouro, em °janeiro ultimo (aviso n. 551)

Da 857e3 10 a Leuzinger Irmãos ke Comp.,
de objetos de expediente forneci los á Inspa-
pectoria Geral de Iluminação Publica, em
janeiro ultimo (aviso n. 55?)

De 5:119 eie21, de fornecimentos feitos por
diversos, ao Obs .. rvator;o Astronomico do Rio
de Janeiro, em dezembro do anuo passado
(aviso n. 551)

De 110$ Ge á Socif,V Anonyme du Ga: de
Rio dc Janeiro, da illurninação externa da
Secretaria de Estado, no a , trimestre do
anno passado (aviso n. 554)

Di 142$310, indemnização ao porteiro da
Directoria Geral de Et distica Fr ineisco Pe-
reira de Campos Bra.ga , das despezasmiuduis
por rd te fie tas reei uella re p ar te>, nos ~WS

de janeiro e fevereieo ultirnos (aviso ri. 555);
Lo 9:498;01 ã Tro .Te mio Impro-

rements Company, dos apparelhoe de lava-
gem e ventiladnres callocadoe em predins es-
gotados, em d zembro ultimo (aviso n. 538).

Requerinv,tos despachados

Daria Rocha, João Baptista. da Costa e
Raul do couto metia, pedindo permissão para
continuarem a contribuir para o montepio.
—Der Tidos.

Eurico da Costa Mendes, idem idem.— In-
deferido.

Taciano Soares Louvada, idem idem. —
A nre-ento eu ia pissala pela Estrada de
Ferro Central do Brazil.

o
	 10

e.
o

o

Auditoria do Guerra

Auditoria de Guerra—Capital Federal, 1 de março do 1898.
Sr. general do divisão Joio Nepemuceao de Moleiros Mallet, dignissimo ajundanto-ge-

neral do exercito.
Em obeiliencia á (lete-InitrçTio canti d a no avio do Mineaterio da Guerra, de 28 de maio

de 1802, vos envio o ma pila lios ()licites lo exercito, falleeidos, cujog herdeiros
foram habilitados, nesta Auditoria de Guerea, ã percepção do ineio-soldo e montepio,
durante o num de fevereitio

Saude e fra.tirnida.ile.—En-fcH de Arrosrellas Galcilo, auditor de guerra.

rteiaçao nominal dos orfidaes do exercito, fall acidos, cujas herdeiros foram habilitados
nesta Auditoria de Gucirra, á parcapção dr.) meio -soldo o montepio, durante o mez de
janeiro findo.

Directoria Geral da Industria

ReqirerimPolos despachados

Alferes João Man, el Estreita. de Villeroy.—
Não procede a reclamação.

Sareento , ajudante Ro irigo Souza Pinto.
— Indeferido, visto filzer !alta ao serviço o
não ser regueir o atedio da pas,,eigem.

Segundo sargento Coricesso de Souza No-
mes.— Aguarde melhor opportunida,de.

. n sua. \luva, D. Amelia Não foi extrahirla a
Carolina soares Lima respectiva c .rtidão
e seis filhos Oscar,	 por nai ter sido
Franklin, Alvaro,Ma-	 requerida.
rieta e Julieut.

A sua vi uiva, D. Ine-
dina rir Amerim e
Aguiar e urna. filha
legitimada., de nome
Ma r ia Fortunata de
Aguiar.

Segundo sargento Francisco José do Ama-
ral.— Indeferido.

leidro More:, a Soares de Oliveira.— Não
ha qu deterir.

Corneho Procopio de Araujo Carvalho.—
Por ter chegado tardo a sua pretençãJ não
polo ser t	 em consideração.

Maria Eugenia de Albuquerque. — Emn
breve se providenciará a respeito.

Repwri,neatos dopachados

Engenheiro José Joaquim de Sá Freire. Pe-
d i ndo para a sua norneaçíio de engenheiro
chefe de dietricto da Repartição Geral dos
Telegraplios ser considerada como reintegra-
ção —Indeferido.

Virgilio de Mera^s Cautinho e Castro. tele-
;.;ra p h n sta do 3 , clase da Repartição Geral
dos Tie -graplio-e pedindo para 1h ser con-
tada a sua antiguidade de 4 de junho d.e
187-1 para eff etos mie p•ornoção.—Indeterido,
á vista do que dispõe o art. 541 do regula-
mento em v,ger.

Aftansn Il a nriquo de Oliveira Montatiry,
Ati r eliano Martins de Azambuja eleirelles
o outros, funccian 'rios da Ropartiçãe Geral
dos Correios, pedindo pagamento de venci-
mentos do tempo em que esti veraen a Instados
dos seus cargos.—Aeuardern a proxima ro-
'meio do Co • eeesso, alim do ser a mataria
submettula ti sua eme- ileração.

José Luiz Pereira, pedindo lhe ser
entreeeie, a carta. patente mie ,ett priNil gio.

guarde o parecer do Lm olirtelor seccional
do District() Federal.

Ra i detel Guil . ain 1 usinan, pedindo lhe ser
entreetie a carta patente de privilegio
n. a.38 -5.—Aeriarile o resultado da acção de
nullalade que deve ter sido intentada.

Companhia Eregenlia Central de Quissaman,
por seus procuradores, polindo por certidão
o teor ,lo aviso n. 41, expedido em 12 do
corrente, ao engenheiro fiscal do mesmo en-
gel lio — D -ferido.

comp .' nhia N' ííenIy. pel indo ser aver-
bada no Reeistro Geral a transferenc i a que
lhe fez Guilherme Nec lia iii y dos direitos
cen teraloa vela pateei e ti. ;33 e t mbern para
pagar as anneidades e'', 3', 4, 5', e', 7, 8' e
9a . —In 'aferido.

Alfredo de Simas Eneae, pedindo cer tidão
do parecer emittido pela directoria geral da

13 de fevereiro (101893,
no Estado d o Rio
Grande ao Sul

14 ite fevereiro do 1893,
nesta	 Lar.

Extra li ida a certidão,
por haver sido re-
querida.

eustifeeeee:s
Processaram-se justifica,e/es, le acordo coo. o decreto ti. 1.05 , 1, do 20 ile setembro de

1892, das seguintes liabilitandas : DD. Maria Paula da Silva Ribeiro, Maria Fel ippa. Bran-
do Rodrigues e Maria Joeá Brigido Maia.

Auditoria de Guerra, no Quartel-General do Exercito, 1 de março de 1808.—E. de Arro-
ccellas Galv,7o, auditer de guerra.
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Estrada. de Ferro Central do Brazil, sobre
sua invenção de um apparellia para fazer
parar automaticamente um trem da estrada
de ferro.—Deferido.

--
Directoria Geral de Oras e Viação

aari oaraaea(a: daspaeha(10,;

Dia 25 de maro 1 ts,,)s

Coronel João Paulo de Faria, par seus pra-
curadores Eduardo Palas m e Luiz de Melai,
pedindo pagamento da quantia de 15:11:9'1730,
como cessa navio das cadernetas dos traba-
lhadores do 2 . ' trecho da Estrada de Ferro de
Ouro Preto a Maximum, na empreitada de
L. Arriaria & Meiniel(e. —1 unte a respectiva
procuração.

Pedro Andréa M: n garó, por seus procura-
dores Eduardo Izaacson e Luiz da Mello, pe-
dindo pagamento da quantia de 2:15a9$570,
como cessionario das cadernetas (los traba-
lhadores do 2 trecho do Prolongamento da
Estrada de Ferro Central, de Ouro Preto a
Marianna, na empreitada de L. Arnaud &
Meinicko.—Junte a respectiva procuração.

Carlos Aliprandi, padindo parinissao para
collocax, nos vagões da Estrala de Feiro
Central do Braidi, annuncios em placas de
vidro e ferro (systema norte-americano) du-
rante cm n o annos.—Mantenha o despacho
ante:tior, que indeferiu identica, pretençáo do
aupplicante.

DIRCETORIA GERAI, DO CORREIOS

Expediente (I,• 2 .1 de ntarç) (I,. 1899

Officiou-se ao Sr. Ministro
Remette • ido cópia d contracta celebrado

com Agostinho Corrêa da Silva o Dantas
Vieira & Comp., para o fornecimento de ob-
jecto: de expeliento e utansilios

Pedindo solução ao officio n. 69/3, de 17 de
fevereiro ultimo, no qual foi solicitado que
fosse posta á disposiçãa do administrader dos
Correi, s do Piaully a qut. at:a do 7:27,S. corno
reforça á rubrica—Condução de malas—por
conta do exercic,o de 1897.

Remettento, devotar/write vis/da, a conta
da Estrada de Ferro Central 1.10 Brazil.

Remettendo, 37 petições de funccionaxios
da Adrninistraçõa dos Correios de S. Paulo,
solicitando pagamanto de gratificações de
que trata o art. :140 do regulamento.

— Por portaria de 21 da corrente, foi man-
dado installar a agencia do correio do Apc-
ribé, no Estado do Rio de Janeiro.

--
Rayarraitentaç (leT,chadr,s

Gabriel Diniz Junqueira, praticanta das
Correias do District° Faleral, pedindo a
dias de licença.—Concado.

Joaquim Gomes de Castro, praticante cd..s
Correios do District° Federal, recorrendo do
acto do respe3tivo alattnistrador que o re-
spansabiliza pela quantia de 0)mal.—Nego
provimento ao recurso por nio constituirein
defesa as simpl ,.'s allegaaões e conjccturas
que apresentou, (list intatas de provas o ainda
porque os antecedentes do racorrente não
abonam o seu zelo na desampenho dos ter-
viços de que tem sido encara-gado.

TRIBUNAL DE CONTAS
Ordens de priql»? , ,itn Pob - a qa(aes proferia

despacho de. 2:1 e 21 do corrente,
o Sr. Dr. 7».‘ siden1: de tribunc.I.

11.1inisterio da Industria, Viação e Obras Pu-
blicas—Avisos:

N. 2.0a9, de 21 de outuro, entrega de
22:635S.'3a5 ;, o thesoureiro da E:trada de Ferro
Central do Brami, para pag .manto de forno-
citnento: ;

Ns. 48 , , 489. 490, 491, 192, 493. 491, 495,
496, 407. 511, 52 ! ) e 523, 11P 1 7, 18 e 19 (10
Cúrl ente, paganilt0 i'e :1:	 4.10‘:

6a9a111 , 6 :84 la250, 1:1:;	 7‘,1:,.•:--,1)),
4:2 19-'2 ,-, ) , 8 : • !1)*511 ),	 4
Na.: e 1:905$50a, folhas do veneuneuius do

pessoal o contas de diversos forno :imantos
para as serviços a cargo da Inspecção Geral
das Obras Publicas;

N. 4a2, de 16 do corrente, pagameuto do
183; á Companhia Lloyd Brazileiro, despeza
do Correio ;

N. 499, de 17 idem, idem de 250$ a Appo-
limario Pinto Pinheiro, pelo serviço de con-
ducção de malas do Correio

Ns. 502 e 503, de 18 idem, pagamento de
135:51 n 1S. 152 a Wikon S & Comp, pelo 1r-
necimento de carvão Cardiff á E,trada de
Ferro Central do Brazil

Ns. 501, 509 e 510, de 17 e 18 do corrente,
pagamento de 4:8125832, 72al50 e 3Fafia00.
cenas de diversas desp2zas da Directoria
Geral de Estatistica;

N. 305, de 18 idern, pfigamenta de 2:240$ a
Mtvedo & Irmão, pelas fornecimentos á hos-
pedaria da Ilha das Flores

N. 521, do 19 idem, idem da 35:100$ á
.tai , aaa/ .'N'tea,ii Na rig q liwt	 héti,

subvenção pela navegação JUS ÉStalos do
Pará e Amazonas ;

—Min Mario da. Justiça e Negocios Interiores
—Avisos:

N. 763, de 14 do corrente, pagamento de
4:83:16:16, pela aluguel dos pre lios occupa-
dos pelas eataçõas e postos piliciaes ;

N. 805 da 18 do correcto, pagamento de
5:1'1 .F1 ;98 á Soc . ,ite. .4,(onyte (In CT'a.; de Rio
de Janeiro, de consumo de giz nas estações
e postos paliciaes

N. 782, d3 17 do comuta , pagamento de
310$ a diversos, de f xneciment s;

N. 781, da mestria (1 da, pagamento de
5:103;;; a diversas, de forne.3imantas

N. 795, de 18 do corrente, pigamenta de
1:662SaJ0 á Impreasa Nacional, de publi -
cações

N. 700, do 18 do corrente, pagamento de
87$ a Leuzinger Irmãos, da forra cimentos

N. 806, de 18 do corrente, pagamento de
100$ a José do Rego Pontes, de vencimentos

N. 810, de 19 da corrente, pagamento do
1:00 aa Dr. Felippa Periira Caldas, de gra-
titi 'ações;

N. 827, do 21 do corrente, transporte da
quantia de 4$3)0 para °acorrer ás despena
mindas da Cérte de Appella.ção

N. 794, de 18 do corrente, pagamento de
125$ a Lopes & Irmão, de trabalhos reali-
zados era urna das dependencias do Palacio
do Governo.

— Ministerio das Relações Exteriores—
Avisos

N. 71, de 12 do corrente, pagamento de
91aa80 ao ex-2' seuetario da legação em
Bruxellas, Afranio de Mello Fraaco

N. 76, do 17 idem, i l eal de 1:o9r$209 ao
ex-2° secretario da le.ração na Coltunbia. e
Equador Adalliert i Guerra Durval.

—Ministerio da Fazonda:

Requerimento do Bane) da Lavoura e Com-
mor-c° (1,1 Itiazil, p igarnenta de 32.457Su51,
de p . estação para ainortiz tção e juro do em-
prestitno leito ao Eaado do Piaully

Officio n. 361, da Secretaria da Industria,
pagamento de 200$ a D. Anua Carlota da
Conceição Monteiro.

—Minist3rio da Guerra—Avisos:

De 1:2 do correrita, pagamento de 10:69,0S703,
de fornacitnentos de carvão de palra. ao La.
boraterno Pyalt :carde() do Carapinho

jDe 12 ai In, ido1 do 4:112aa17(, de forneci-
mentos á Fabril:a. e Palvora ilit 	 sli.J11,4;

113 12 alam, ide . de 1: 14.1:•;;9,), de forneci-
mentos para o Col :gio Militar,

RENDAS PUBLICAS
AL VA N DEOA DO RIO DE JANEIRO

Rendimento do dia 1 a 23 de março de
18.98 	 	 6.518:oo1a663

Idem do dia 24 	 	 253061353

6.791:070$61C,
Em igual perlado de 1897... ..... 	 6.802:234700

ERCEREDOZIA

Rendimento do dia 1 a 23 do março de
1898 	 	  1.096:062W2

idem do dia 24 	 	 33.049$548

1.12J:102,000
Ern igual periodo de 1897 	 	 801641$878

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 21 de março de
1898 	

	
3,5:523$94C

Dia t a 21.. .	 ..	 . . 	
	

857:45S$4'2
Eu iffnal periode de 1897 	

	
548:4E4360

MESA DE RENDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Rendimento di dia 23 de março de
1898 	  • ...	 25:174703

Dia 1 a 23 	 	 650:594088

NOTICIÁRIO
RIM Jul./toesa e 3iinsen da ma.

rinha— Durante is 21 dias uteis (I() mez
de te endro lindo, foi esta re[iartição fra-
que:U:1'1a p 113 pessoas, sendo 25 visitanteg
do Museu e 88 leitores, ([11 . consultaram 103
obras, sobre: marinha, 28 ; ',cilas letras,
15; astranamia, 10 ; mecanica, 7; mathema-
tica, 6 ; physin, 5 ; arte militar, 5; geo-
gra atila, 4; clainica, 3; historia, 2; encyclo •
pe lia, 1; thaolagia, I; philosophia, I; lata-
ri tura, I; revktas e .jornaes, 14 : sendo: na
li ngua portugueza, 50 ; franceza, 39 ; in-
gleza, 7; italiana, 4 e alleinã, 3.

Correi() — Esta repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes

Pelo No-mordia, para Angra dos Réis, Pa•
ratv, $an4)s, Cantada, 'guapa, Itajahy e Pa-
ra u.agirá, eL..ebendo impressos até as 3 horas
da manhã, carta: para o intenor até as 3 1,/2,
ditas com porte duplo até as 4.

— Amanhã:

Pelo Taenntan, para Balda, Lisboa e Ham-
burgo. receben lo impressos até as 10 horas
da manhã, cartas para o interior até as li 1/2,
ditas com porto duplo o pa.-a o exterior até
as 11, objectas para registrar até as 9.

Pelo Itaitabt, para Paranaguá, Floriano-
polis e S. Pedro do Sul, recebendo impressos
até as 11 horas da manhã, cartas para o in-
terior até as 11 1/2, ditas com porte duplo
até as 12, objectos para reg i strar ata as 10.

Pelo Ag yan(art', para Bahia, Pernambuco
e Macáo, recebendo imp re-SQ51 até a 1 hora
da tarde, cartas para o interior até a 1 1/2,
ditas com porte duplo até as 2, objectos para
registrar até as 12 da In nhã.

Pelo L (,sell, para Nova Yom k, recebendo
impressos ate a 1 lura da tarde, cartas para
o exteri , r até as 2, objectos para registrar
a ti.t ;18 ia da manhã_

pelo rapna, para Nova York, recebendo
iinprt ssas até as 12 horas ila manhã, carta:3
para o exterior até a I da tarde, objectos para
registrar até as 12 da manhã.

— Convida-se o remettento de uma pul-
seira de coral e ouro, encontrada em uma
collecção de retalhos de folhetins da Gala
de Nnticias, destinada a Porto Alegre, a com-
parecer na 5 secção do Correio Geral.

— Na 7' secção (pavimenta terreo) são
recebid'is as inaicações o nurianaas de resi-
a tal aia s, e bem assim os &oletins de endere,.os
que estã	 p-In4 reSpocti
cArteiNs e agenc,as suburba l vas, para o In-
dicaaor Post g l de Residencias.
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MARCAS REGISTRADAS

t114 O
J. Cots Limite I, estabelecidos em

Paisley (E-cossia), apres atam a marca supra
consistindo em uma etiqueta redonda, de
fundo encarnado, •l entro da qual existo um
envelope bran-o, ( l ua eanslitite a particula-
ridade essencial da marca. Es a m Ires, qua
pode variar em suas dimewaes, serve a -d i s-
tinguir tinha para coser e fazer crochet, en-
rolada mu debradeira ,;, carreteis, meadas ou
novellos, Ila fabricação dos depositantes.

Rio da Janeiro, 4 te (inaudito de 1s97.-
.1alia Arp (sabre 200 reis em estampilliaA•

Apresentada 1Vi Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal ás 12 horas do
dia 4 do •iczembro de 1897.- O secreta •io,
Ce ,;ar	 Olir,iro.

Registrada sob o O. 5O. por despa aho da
Junta C.dnun naal eia sisa) lu halo. Pi3tou
no prim a iro exemplar 0:: , ;,)0 de sello por es-
tampilhas.

Rio do Janeiro, 17 de marça do 1893.-- O
secret i rio,	 a t a	 (Estava ao lado
o carimbo da Junta Commarcial).

-
N. m417

.1.	 F'. (os r 	 l,inill. 44 81abOi l,41o5 em
n 1 reys ,r . wi In a lillre3.1.:11pra,

om [mil et q; nata redonda. cora
uril eu ve/oppe ',ramo Su1ire fuii to veraiellto

eatra de unt a eircange.rencia concentrica,
e c,.)e brall3a, tantd) :Ha es tido ii parra in-
erior • E , '.:1 marca, cuja patai a dlarid vle es-
sencial é o etnalema to. ,aiv..lappe), pólo va-
rar em suas dilnen,, sarva ti. di:linguir
linha para coser e Pizer crochat, enro!alo tan
dobra.detras, carreteis. ine:alas ou novellos,
da fabricação dos depasitantes.

Rio da Janeiro, n le dezaiabro de 1807.-
J•tlias A,.1 p (sobre 3)0 reis i., a1 estam pilhaaa)

Aprasentada ria Secretaria da Junta C0111-
mercia.1 da Capital Federal aS 1 a heras do
dia 4 de dezembro de 1S97.-G secret trio,
Cesar de Oliveira.

ltegistrada sob n. 87 por despacho da
Junta Cornmercial 001 sit lo boja. Pa goa
no 1 0 exemplar 0$001i do salto por estam-
pilhas.

ltio Te Janairo, 17 da ma rça tla 1s98.-0
secretario, CI'S-11'ti()!;o:e( r . (Estava ao lado
o carimbo da Junta ('ommereial).

• --	 MI )8
J. & P. Coas I. i n t-i, tabal« . :dos em

Paisley (Escossia) apresen t am a mirei supra
consistindo em uma etiqueta re lenda, ira-
presa), em tinta vernadli 1 sabre fim 'o
branco, tendo no centra, lua envelloppe entre
duas fachas parallela.

Esta marca, qui , pie vari-r em suas
dimensões, serve a disti nauir linha para cosar
e fazer croc l iet, enrola 'a eu tola :dAra.,
carreteis, rn . alas ou noveVos 113. fahriC11-10
dos depOSi1:1"tes.

Rio de Janeiro, 4 de dazambro de 1897. -
falias .1rp, (sobre 30) reis da) est:una:lhas).

Apresoutada na. Se	 Junta Co7:1-

Inerei tida Capital	 1 ir, 12 1 ora .; dn
4 de dezembro de 1897.-0 :::earetarm,
(1, , 01

Registrada sob n. SO3, ;te' despacho da
Junta Commereial em sessão do Irje. Paa-ou
no exemplar 6aai de solto por estam-
pilhas.

Rio de Janeiro, 17 da março de N9a -
O secretario, Cear	 (E.;tavii,
lado o carimbo da Junta Commercial).

EDITAES E AVISO3
Escola 1,01 yteeliniett

lia ord am do Sr. direchr interino da Es-
cola, faço publico, para conhecimanto dos in-
teressados que, na fórui;t do art. 63 do coligo
das dispo.siçjie comunais ás instituio -iís do

erior, appawado pelos decretos
o s . 1.1159, de 3 de dezembro de 1892, e 2.; 1,
de 7 de dezamitra de 1 s91, ii , dia-se reaberta
nesta s',,cretaria nos dias 20, 28 o 29 do or-
rente a inseri pção para o e incurso á vaga do
sub-dituto da 2 soc;ão do curso de en ge-
nharia ivil; comproh- n lendo, ia fOrtna dos
estatutos appravado. par thareta n. 2.221,
de 23 de janeiro de 18:4i, as seguintes CA-
deiras:

2' cadoira do 1 0 ,inno-llydrattlica, liquides
e gazes, abastecimento de agua, esgotos, hy-
draulica igricola.

1 , cadeira (lo 2' nono -Estradas de ferro o
de rodagem, pintes e viaduetos.

2' ca loira do 3- anno-MaaW nas matrizes
e operatriza s, procedidas do ('.tudo dos mo-
tores e industrias meaanica, correspon-
dentes.

Os candidatos deve:.ão satislazar as condi-
ções e instantes dos aias. 13(1 a 75, inalusivo
do citado Co

Capital Federal, 21 de março ole 1898.-
sileet Cito, sub•secre-

Escola cie NI ions
Da ordem ilo 3r. Dr. di ,e . 1°0 d Escola da

Minas faço constar qua por espaço de quatro
rnezes,a partir da p,a ,,,e0 e d ta,e.ta ré ainda.
aberta nesta secre;,ir ia, a ins •ri mão dos can-
(idatos para o ir av imanto deu iltivo do haat:.
de lente da et Jeira . tio 1- anno do aura.)
fundamantal : « rit;anaH ,a, algabra, g a a

-['latria (rev-ia e Lna/einent Ns, ; Olearia dos
derivados, tria-t ' aletria raatilinal. e eSphe.

;50oinotri:1 ii ollyt ia a lo odinuvisõ,s,
11(nPS fundameutaes,l-nlia reaa e elln'iLS l'O

2' g ,.10.»
virtuda /to art. 03 do Codi	 das (jiToo-

sis,, i;es co adt)11.11S	 ias( jeoiçõ,..s d . ) /i 4j,
perior, ficará esta inseripçij o	 tida aborta
durante os tres primeiros dias do moz
setambro futuro, par tarminar o dito prazo
no periodo das ferias.

Os candidatos devem satisfarer as dispo-
sições dos arts. 00, 07, 08, 71, 72 o 73 do
afligi( elo Ensino

Secretaria da E.scula de Minas. 25 de feve-
reiro de 1898. -O secretario, Jaan Victor do
Magalhães Gomes.	 (•

instituto Nikeio tini de 11:usica,
EXAMES

No dia 25 do corrente, ás 1() horas da
será chamada a exame do ,ainta a

Induta, Mara Clara Camara Cardoso do
Menezes.

No mesmo dia darão provas de canto os
altunnos te 18;47 o os candidatvs das :e anno
que requereram a ihni.s;"ío nesse crus. r.

S cretaria do Instirmia N Leio:1d ti' mu-
sica, 21 do inarç	 de 1-/li. -O searetario,
Arthu,. Tolent,ao (11	 (.

.•••••••••~•••n•••n

N. 800
.T S.: P. Coats Limitei, estabelecidos erri

Paisley (Eseossial, aptas autain a marca supra,
consistiu io em uma e iguala radonda, im-
pres,a em tinta ,; 1 -lira ia o ve !'meth .i. tendo
no centro um eavelloppa e par baixo um
escudo. Esta marca, cuja p rijara', vidade Obra.% do Ministerio da das-
essencial e o emblema (o envel ,w e). pode va- 	 t iça e Negorlos 5 nt er Jovem
riam' em suas dimensões 1 sarvo para dist inanir
linha para. coso: . e fazar eroeltet. enrolada oni	 iiwec);TA

dobradeinis, carreteis, n.eadas ou novellos da	 De ordem do Sr. ejagenheiro encarregado
labricação dos depeaatant-s.	 das obras desta Minister,o, recebem-se pro-

Rio de Janeiro, 4de dazambro rir 1R97.- pastas, em carta fecha Ia, at ,5 o dia I do pro-
Mias Ar» ( ,obre 3 i0 ris	 r-stanipillia,). 	 ximo inez de abril, ao maio-dia, no e,n'iptorio

Apresentado na Secretaria da Junta Com- da rua da Ralaa .5.9 n. 0, para o t woecinionto
marcial da Capi:al E-lera! as 12 horas do dia de mate-iaes necessarios ás obras deste Mi-
4 da dezembro de 1807.-0 seca .etario, t'e: r	 nisteriu, durante o2 trimestre (a hril a junho)

do corrente afluo.
Registrada sob n. 809. por despacho da	 Os Srs. c . ricurrantes encontrarJo no magra()

Commeraial em sr ssao de hoje. Pagou escriptorio a riaaão dos matariaes a for-
no primeiro exemplar Gaatio tia :adi.) por es- neear,
tampi I lias.	 1	 E•e-iptario 110 engon1r‘ii'o das obra.. do 'ti.

Rio do Janeiro, 71	 min;	 O ni--;;evio da .TrWiçi. o 	 1.!1 !'hee,,
s;;.erel,ario, Ce. e 1 1, (1 1,',	 ¡Estava ao Ia'	 lo maaça de 1$08. -O es2xi 5 n tivario, An'9,ti5
o carimbo da Junta (omilaaaaal). 	 De/fino dos Suit,'os.
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/11.1fantlega do Rio do janeiro

Pela inepecteria desta a/fandega se faz
publico, para conhecimento dos interessa,des,
que foram descarregados para estaxepartição
os volumes abaixo mencionados com signaes
de avarias e de falta, devendo seus donos ou
consignatarios apresentar-se no prazo de oito
dias, para providenciar a respeito.

Vapor inglez procedente de
Soutliampton, entrado em 6 de março de
1893. Manifesto n. 249.

Armazem n. 1—AC — RJ: I caixa n. 299,
ropregada.

BC—P: 1 dita n. 4.675, idem.
Idem: 1 dita n. 4.071, idem.
Idem: I dita ii. 4.692, idem.
BRSC: 1 dita n. 58, idem.
Idem: 1 dita n. 60, idem.
Idem: 1 dita n. 62,1 tem.
Idetn: 1 dita n. 61, idem.
Idem: 1 dita n. 63, idem.
Idem-. I dita n. 59, idem.
FI3C : 1 diteii. 1.972, idem.
G. C. Andreson: 1 dita sem numero, idem.
GFC: 1 dita n. 273, i 'em.
GC: 1 dite n. 3.510, idem.
3C13: 1 dita n. 1.001, idem.
Idem: 1 dita n. 1 032, i& m.
J—R—C—C: 1 dita n. 807, idem.
Idem: 1 dita n. 803, idem.
Idem: 1 dita n. 8'1 , 1, ideia.
Mele: 1 dita n. 134, ideia.
PGM: 1 dita n. 721, idem.
PC—SIIC: 1 caixa n. 101, repregada.
SC—R: 1 dita n. 3 893, iile.m.
Idem: I dita n. 3.913, Hena.
R—SM—W: 1 dita n. 1.870, idem.
Piem: 1 dita n. 1.876, idem.
WB: 1 dita n. 5, idem.
X: I dita n. 9.478, idem.
Idem: 1 dita n. 9.511, idem.
YC: 1 dita n. 19, idem.
Idem: 1 dita n. 18, idem.
Almeida: 1 dita n. 306. idem.
CM—IICII: 1 dita n. 89, idem.
Vapor inglez .N.,s,nyth, procedente de Lon-

dres, entrado em 11 de março de 1893. Mani-
festo n. 250.

Armazern n. 1 —A—C-129—C: 1 caixa
n. 929, repregada.

BFC: 1 dita n. I, idem.
Ferinino Bruno: I dita sern numero, idem.
PTC: 1 diia n. 730. idem.
PC—G: 1 dita n. 1.205, idem.
CJ-79-3: I dita mi 4 467, item.
Idem: 1 dita n. 4 • 46i. idem.
II — B — APV°: 1 lata sem numero, com

falta.
Idem: 1 dita idem, idem.
Idem: 1 dita idem. idem.
CIL I caixa n. 280. avariada.
R—L--65—F: 1 dita n. 2, repregada.
M. Mario & Comp.: 1 dita sem numero,

Liem.
Vapor inglez Sasnlyth, procedente do ',Orl-

ares, ent ,ado em 11 ,le março de 1891. Mani-
festo n 250.

Armazem n. 1 — EFL: 1 caixa ii. 3.093,
ropregada.

PTC: I dita o. 6.587, idem.
PC: 1 dita n. 1.301, idem.
Idem: 1 dita n. 1.206. idem.
IIGP: 1 dita n. 4.216, idem.
Idem: 1 dita n. 4.217, idem.
PCG: I dita n. 1.209, ideia.
Vapor inglez Oropeza, procedente de Liver-

pool, entrado em 2 de março de 1898. Mani-
festo n. 219.

Armazem n. 4 — AVC: 1 caixa n. 2.371,
repregada.

CPC—D: 1 dita n. 2.297, idem.
CPC: 1 dita n. 2.297, idem.
F: I dita n. 9.661, Pene.
JI,FC: 1 dita n. 257, idem.
MV: 1 barril n. 1.025, idem.
RIC—WS • 1 caixa n. 0, idem.
bleni: I dita n. 7, idem.
Ideia: 1 dita n. 8. idem.
RCC—Campos: 1 dita n. 5, idem.
Vapor alletnão Coblrnz , procedente de

Bremen, edtt •ado em 10 de março de 18)8.
Manife.sto n. 2,01.

Armazem n. 3— Brindo— PI31: 1 caixa
n. 1.824, repregada.

CB: 1 dita n. 7.776. idem.
A—C-41,FC—A: 1 dita ri. 511, i iem.
JLFC: 2 ditas os. ...513 o 5.512, idem.
Idem: 1 dita n. 5.525, idem.
Idem: 1 dita n. 5.562, idem.
51P—M: 1 dita n. 188, ideia.

QVapor allemão Beinzbargo, procedente de
Bremen, entalo em 8 do março de 1898.
Manifesto n. 255.

Armazem n. 14—AP—C: 1 caixa n. 3.724,
repregada.

K: 1 dita n. 1.011, idem.
LC: 1 dita n. 1.041, idem.
BH: 1 dita n. 5.862, idem.
Vapor inglez 11 dlardea, procedente de Li-

verpoel, entrado em 14 de março de 1893.
Manifesto n. 268.

Animem n. 9—P-13—PI: 1 caixa n. 517,
avariada.

Trapiche Dias da Cruz—F—C—A: 1 bar-
rica n. 5..114, repregada.

MI: 1 gigo n. 1.488,e e in falta.
PI: 4 barris sem numero, idem.
1 . 1em: 4 ditos ide,a, Wein.
Idem: 4 ditos idem, idem.
Idem: 4 ilitee idem, idem.
Vapor italiano Attieie1, procedente de Ge-

nova, ent rada em 2 de março de 189e. Mani-
festo n. 221.

Trancho R i o de Janeiro — ADB: 1 borda-
tem, sem numero, vasia.

Idem: 6 ditas idem, cm falta.
GF: 1 decime idem, idem.
JET: 1 bordaleza idem, idem.
Ideia: 1 dita idem, vasa.
DC: 1 dita i leio, com falta.
NPC: 1 dite idein, idem.
Idem: 2 barris ideai, ideai.
NZC: I b aelaleza i leni, idem.
Lettreiro: 1 dita idem, vasia.
AG: 2 quintos idem, com falta.
PC: 1 buril idem, idein.

""BMP: 31 pedras idem, quebradas.
JNIP: 10 pedras. sem numero, quebradas.
Idem: 2 olitis, idein, idem.
Vapor alle rnão Flexnum, procedente de

Hamburgo, entrado em 12 de março de 1838.
Manifesto n 201.

Trapiche Federal — SJS: 1 caixa, sem nu-
mera, cola falta.

T13: 2 ditas, ideia, vasando.
M: 1 dita, Peri], com falta.
JJR: I dita, idem, vasan lo.
Iole: 10 ditas, idem, cora falta.
SVV: 3 ditas, idem, quebradas.
H: 6 ditas, idem, idem.
TO: 2 ditas, idem, i !em.
FLF: 4 ditas, idem, idem.
I l ern: 4 ditas, idem, idem.
Idem: I dita, idem. idem.
I l em—R: 2 ditas, idem, idem.
CRP: 3 ditas, idem, ideai.
A: 1 d i ta. ideia, idem.
Idem: 9 ditas, idem, idem.
blem—T: 2 ditas, idem, ideia.
liem—W: 1 dita, idem, idem.
ClIC—W; 10 ditas, idem, idem.
Idem: 3 ditas, idem, idem.
CGT: I barrica, idem, idem.
Ale 1 caixa, idem, idem.
Je10: 1 dita, idem, vasando.
EBC: 1 dita, idem, repregada.
Vapor allemão Fle.emaa, procedente de

Hamburgo, entrado em 12 de março de 1898.
Manifesto n. 264.

Trapiche Federal — AMJ: 3 caixas, sem
numero, repregedas.

TB: 2 ditas idem, ideia.
Barca portugueza Violeta, procedente do

Porto, entrada em 19 de março de 1898.
Manifesto n. 210.

Trapiche Carvalhaes	 Quizello: 4 caixas,
sem numero, avariMas.

Idem: 4 ditas idem, idem.
Idem: I dita idem, idem.
Idem: I dita idem, vasando.
Vapor inglez Oropeza, prece lente de Li-

verpo nl, entrado em 18 de março de 1898.
Manifesto n. 219.

Trapiche Carvalliae:e— 1.453 —J —M: 1
caixa, seta nueeiro, a-asitnio.

Idem: 1 dita idem, repregada.

Idem: 1 dita idem, vasando.
Vapor francez Corrientes, procedente do

Havre, entrado em 15 de março de 1898.
Manifesto n. 279.

LA: 1 barril. sana numero, vasando.
JGS: I dito idem, idem.
Gd: 1 dito idem, idem.
J—CAC: 1 dito idem, idem.
ARS: 1 dito idem, idem.
JJGC: 1 dito idem, idem.
OM: 2 ditos idem, com falta.
Idem: 2 ditos idem, idem.
blein: 2 ilito3 idem, ideia.
Idem: 1 dito idem, ideal.
Idem: 1 dito idem, idem.
Idem: 1 dito idem, ideia.
Idem: 1 dito idem, idem.
Idem: 1 dito idem, idem.
Alfandega do Rio de Janeiro, 21 de março

de 1893.— O inspector, J. F. de Paula e Silva.

Contadoria da Marinha

CONCURSO
•

Eia cumprimento ao aviso de 14 do cor-
rente, faço pablico que, a contar da, presente
data, acha-se aberta, durante o prazo de :A
dias, a inseripçãe dos candi ,tatos ao encimo
par 4 o pri;011C ill1 P11:0 de terei vagas de prati
cante existentes nesta contadoria.

Nos termos do art. 44 do respectivo rtgu-
lamento, os caneidatos deverão provar que
teom bom proeedimento e a. idade pelo menos
de 18 annos, mostrando em concurso boa
lettra e conhecimento perfeito da gramma-
tica e litigue nacional, assim como da ari-
thmetica até a theoria dae proporções inclusi-
veinente.

Contadoria da Maiinha, 14 de março de
1893.— O contador, Antonio Babo Ribeiro de
Sou Ja Junior.	 (.

PAGADORIA

Previne-se ás pessoas que tenham venci-
mentos a receber nesta pagadoria, relativa-
mente ao exercicio de 1897,cujaescripturação
vae encerrar-se, que se apresentem até ao
dia 28 do corrente, afim de evitar que os
mesmos vencimentos caiam em exercicio
findo.

Pagadoria da Marinha, 19 de março de
1893.-0 escrivão, Apollinario Gonzes de Car-
valho.	 (•

Intendencia da Guerra

O conselho de compras desta repartição
recebe propostas no dia 26 do corrente, até
ás 11 horas da manhã, para a compra de nove
fa.efarras para os regimentos estacionados no
Estado do Rio Grande do Sul.

Os instrumentos devem ser de qualquer
dos tres autores Gautrot Aloé & Comp.,
Schustor & Comp. e dos da marca— Estreita,
nee plus lettra, (fabrica em Graslitz) corres-
pondentes todos os instrumentos de Selai ster
& Comp. o os da marca Estrella aos de Geai-
trot Aine & Comp., conforme vão abaixo
numerados.

Cada fanfarra deve ser de um mesmo
autor e compor-se dos seguintes instru-
mentos:

I sopranino em mib e reb, n. 193;
3 contraltos eia dó e sib, n. 217 A;
3 pistões em sib, lá e lab, n. .39, com

caixa;
1 clarim em sol, fá, mi, inib, ré e dô

- n. 1.081. com caixa;
3 trombenes (helicons) em dó e sib, n. 561,
3 altos (helicons) em ta, mib, n. 559;
2 barytonos (helicons) em dó o sib, n. 633;
3 baixos (helicons) em dó e sib, quatro

pistons, n. 635 B;
1 contrabaixo (helicon) em dó o sib, nu-

mero 642.
1 contrabaixo (helicon) ein e:a e mib, n. 636.
No recebimento desse instrumental ter-se-ha

muita em vista sua afinação e construeção.
Só poderá concorrer a esses fornecimentos

quem já se tiver previamente habilitado, na
forma do regulamento em viger.
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As propostas serão em duplicata, escriptas
com tinta preta, som rasuras, selada a I a via,
e devem conter a declaração do prazo minimo
do fornecimento, bem como a do sujeitar se o
proponente á multa de 5 0/ caso do re-
cusar-se á. assignatura do respectivo con-
tracto.

Secretaria da Intondencia da Guerra, 21
de março de 1898.—Arloolo de Souza, 1 .. cai-
eia!, servindo de secretario. 	 (•

Arsenal de Guerra da Ca-
pital Federal

COMPRA DE INSTRUMENTAL

O conselho econornico doste estabelcciinento
recsbo propostas, at *. ao moio-dia de 9 de
abril proximo vindouro, para a comina dos
iras ru,neutos de musica abaixo especificados:
2 flautas do ébano em ini bemol, aso tema

O(nOlin, com cabeças de Imitai e caiX.IS,
eat.1,1oo n. 13o.

2 flautins de ai) iiio ein ré bsmol, syst.ema
Buchos, com eali.os de metal, e caixas,
e:da logo 11 . 136.

1 flauta de ébano em dó, systema Boohm,
cona cabeça de metal o caixa, catalogo
n. 130.

2 haut bois de ébano com 13 chaves, 2 an-
ileis e caixas, c animo n. 10S.

2 requintas de éb trio em mi bemol, con 13
chaves e saccos, catalogo n. 51.

16 clarinetes de abano em si bemol, com 13
chavea e sa.ccos, catalogo n. 51.

1 clarinete alto de eb.tno em mi bemol com
13 chaves, dous anneis e caixa, catalogo
n. 94.

1 clarinete baixo de obano em si bemol,com
13 chaves, dous annois e caixa, catalogo
n. 108.

2 hassons de erable com 19 chaves e sa,seas,
modelo adoptado no Conservatorio de
Paris, catalogo n. 176.

1 corne inglez de ebano,com 13 chaves, deus
anuais o caixa, catalogo n.

saxophones sopranos era si bemol, com
saccos, catalogo ri. leg.

2 saxoptionos altos em mi bamol,eoin saccos,
cat ¡logo n.190.

2 haxophones tenores em si betnol, com sac-
cas, catalogo n. 192.

2 saxophones bary tonos com saccos, cata-
logo n.

2 petits bugies em mi beinol,catalogo n. :166.
1 piston em mi bemol, catalogo n. 305.
4 pistons, modelo Sabatinar, em si bemol,

oatalogo n. 301.
4 bugies em si bemol, catalogo n. 367.

trompottes de harmonia em mi bemol e
lá, com caixas, catalogo n.

4 coros de harmonia eia mi linuol e fa,ca ta-
logo n. 374.

4 altos em mi bemA o fa, catalogo n. 373.
trombones orn dó e si bemol, catalogo
O. 3¡7.

1 trombone baixo em mi bemol e fá, cata-
logo n. 381.

2 barytonos em dó e si bemol a tres pistons,
catalogo n. 383.

4 sax hornes baixos em dó e si bemcl a
quatro pistons, catalogo n. 389.

hélicons contra baixos mu mi Lemol e fá
a tres pistons, catalogo n. 393.

2 hélicons contra baixos em dó e si bemol a
tros pistons, catalogo n. :107.

As condições da concurrencia são as se-
guintes:

1 , , as propostas serão em duplicata, sena
rasuras, entrelinhas ou c mondas, ambas assig-
liaala3. sendo a primeira via saltada com es-
tampilha do valoe de :1(0 pai;

2", o instrumental será o do autor 'Ate-
vre e afinado pelo d'apasão normal do 270
vibrações simples em um segundo para o lá;
trazendo a numeração do calai go desse a a-
Or. de accordo com a indi-ação supra ;

8 , , o pagamento será. eia moela-papel na-
cional e realizado depois ne ree ex t
minad.,s e experimontaelos os instrumenras

4 , , o prazo para o foi ireasne nto seria de
oi no i n es,contados da (lata da assignatura
do res, octivo c o atracto , salvo caso de forç
maior devidamente comprovado

5', o proponente firá acompanhar sua pro-
posta da quantia de 200$. como garantia par t
a assignatura do contracto, no caso de ser
alia iteceita, sendo então elevada. a 1:010 g;, em
dinheiro ou apolices da divida publica na-
clonal, para garantir a. execução do contracto;

6', o preço ha de sor referido a cada in-
strumento, para s . r desluzido, no caso de de-
feito ou não ac .eitação de qualquer deus;

7', o proponente preferido, (pie não vier
assisnar o contracto cinco (lias depois de con-
vidado pelo Inania Ulfirial, perdera o deposito
de 209$ a que se is fere a clausula 5, abrin-
do-se então nova concurreneia;

8', o contra.ctante sujeita-se á. multa (lo
50/,, sobre o valor total (lo contracto por cada
rnez (lo demora ou fracção a.km do prazo es-
ti pulado.

Secretaria do Arsenal de (inertes da Capital
Federal, 22 do março de 1898.-0 secretario,
Antonio de Drumotind.

Contadoria Crera& da Guerra
Peevine-se ás p	 que ten:cinn venci-

mentos a reveles	 sta r, (i t tob.ria, relati va-
no rito noeureicis	 iso,00jo aossirsornan
vae etleeD1'.•T-s'e, quo i„reseatein ate o dia
3,1 do corrente, aliai de evtsc que os mesmos
vencimentos caia in em exo 'cie os findos.

Rio, 22 de mui Ç G d 1393.— O director,
Carlos Corrèa da Silra Laje.

Ministerio da Industria, Via-
ção e Obras 'Publicas

DIRECTORIA GERAL DA INDUSTRIA

De ordem do Sr. Ministro o em observan-
cia ao que dispõe o n. 22, art. 10, da lei
ri 490,de 16 ( 1 0 dnze.nbro de 1897, se faz
publico que, mediante aceordo cora a Compa-
nhia Lloyd Brazileiro, a coo ar desta data
até 12 de abril do corrente anro. se  recebe eão
propostas nesta Dire.:toria Ge.ial e nas lega-
ções brazileiras, em aloatevidéo e Beenos
Aires, para. o serviço de navegação a vapor,
de Montovidéo a Cuyaba, do conformidade
com as seguintes clausulas

la
O contraetanto obrioa-se a fazer a navega-

ção entre Montevidl'io e c uya,ba com escalas
por Buenos Aires, Rosario, Paraná, Corrien-
tes, Cerrito, Pilar, Villa Franca, Assuinp
Rosario, Coneeiç'io, Apa,, Olyinpo, Coimbra,
Albuquerque e Corumbá,

o,
Os vapores, que o rontractante adquirir

para o serviço da na vegação a que se obrion,
serão apropriados a esa naveLmção e e ian
todos os melhoramentos modernos.

Terão todos os ap-irfençoamentos geral-
mente adopra , his para segurança, da navega-
ção, cammodidado (los passageiros o comparti-
monto espacial para o bom acondicionamento
das malas da correio.

03 vapores desta linha terão accommodaos-(es
para cincoenta passagei sos do só e alojamento
para cem passageiros do proa, iminigrantes
ou tropa o capacidade para duzentas toneladas
de narra, pelo menos.

Os vapores empreJados na linha de Co-
rumbá a Coyabá tin"ão o ionirriodaçõe: para
trinta passalreiros do ror e alojamento para
si'liinta do pedi o capacidade para oitenta to-
neladas de r arga.

Os vapores torão o minimo (lo doze milhas
por hora, o em caso de necossalit le quotorze,
verificadas em exirrieaeias feitas sobre a
milha medida na bah:a do Rio de Ja neiro, por
°ocasião da apres ,ntação dos vapores.

O numero (le embarcas:5os ordinarias, sal-
va-vidas, cintas de salvação, sobrosalentes,
apraeios iodispa osavels ao ,:rrvi,:o naittien
bom cOMO CS (Ne '1(} ,1 11 n `• lin ; 3, );3 ao use 1,

pa.ssageiros, sendo ti obo: cru tabela especial
elaborada pala companhia, de aceo:ido (iwn o
inspector da navegação e approvação do
alinissro da Industria, Viaçau o Obras Pu-
blicas.

As condições de acceitação serão verillca-
das por uma commissão de prodesionaes,
qual Fara parte O inspector da navegação.

Por °ocasião da apresentação decaia vapor
entregara a companhia ao ahnistorio da In-
dustria documento comprobatorio do custo do
navio.

Os vapores sa pão commandados de prefe-
rencia por otliciaes da armada naoional, ou
que tenham a vila pertencido, ou por ca-
pitães experimentados da marinha mercante
do paiz.

8'
O pessoal das machinas será e scolhido do

preferencia entro os inaoltinkrao o iosoossos
nacionaes e as tripolaeSes lambem formadas
de preferenein por ex-praças do corpo de ma-
rinheiros. nacionacis ou praça- eifeotivas (10
ITIesido corpo, que haja LI pana 11111 oro
tido a ir:cessaria 'icem, do Nlioisteldo da,
Marinha.

O numero dos officiaes,
guistas, mariabeirw:, oreados de bordo será
lixado cin tabella sujeita a •pprovação
Ministro da laduatria, Viação e Obras Pu-
blicas.

9,
Os vapores serão nacionaliza los brazi lei ros

o isontos de quadmer imposto de transmis-
são O ne matricula; gosarão tolos os pri-
vilegios, isenções e vantagens de paquetes,
praticando-se a respeito de suas tripolaçriem
como 83 prat ira com as dos navios de guerra,
o que, entretant não os isentará das di ;-
posições dos regulamentos de policia, das
alfandegas e capatazias do porto.

No caso do innavegabilidado ou perda
de algum vapor, será pertnittido substituil-o
com prévia permissão do Ministro da
Industria, Viação o Obras . Publicas, por
outro vapor fretado, que se approxime o mais
possivel das condiçoes exigidas, quanto a
(limenSõeS, segurança de navegação, marcha
e aecOMmolaçõtS.

A substituição será provisoria e no prazo
que pelo Ministerio da Industria, Viação e
Obras Publicas lhe for niarcalo.

1 1
Em qualquer tempo, durante s, prazo

do contracto, o Governo tesa o direito de
comprar ou tomar a fret.: compulsoria-
mente os vapores (lo contraetailte, ficando
este obrigada_ a substituir is quo forem com-
prado.;, dentro do prazo de 12 taezes.

A compi a co frotamen to nos casos acima
previstos serão offectua . bps modianto prévio
accórdo sobro o respoctivo proço.

N a casos de Iiirça maior o Governopoderá lançar mão dos vapores independento
de previ° ao ó do, sendo posteriornionto re-
gulada a indemnização.

Os dias de sahida ( toos vapores, demora
nos portos e o prazo da viagem redonda
serão afIlx (dos em tabella organi . ada doaccõrdo com o contramta.nte e O inspector (1 a
navegação.

13'
O contraetante doverá ter no ran . to do

Ctivabá, além dos necessarios meios de
tra-nsporte ( ,,ai ssa para os i'a ..:(1A em que os
vapores não pcHsain, por lhlta de agua no
rio, nas estaç'es secoas chegar até aquela
cidade, einhareaçi-le.s especiaes, apropriod is e
com as pos,iveis commodidades para c Inclue-
ção rios passagsiros.

A imp:irtancia das passa gens e trotes para
portos nacionaos ou de pila; idenaia I e, por-
tos naciona.(s será. cobrada em moela Ida-.
zileira.

14'

O contractanto obrigar-se-ha a transportar
gratuitamente:

1", o iasooctor da navegação subvencio-
nada e o ia„)cetivoti-eal:

enipre:rados do ' correio inotimbhina
O ((oram issão reati va ar 5erv.çii da repar-

tição e o empregado que fer designado pela
director geral dos Coiireilis para acompanhai;
as malas da correspandencia;
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, um ou dous praticos ao serviço do Go-
verno, que forem incumbidas Oe verificar o
estado dos cures nas eircumscripções de
praticagem.

A todos esses funecionarius a companhia,
alem da acomodação devida, fornecerá come-
dorias.

4 . , as malas do Correio, nos termos da le-
gislação vigente;

5", os dinheiros publicas rernettidos
Thesouro Nacional para os thesoureiros fe-
deraes ou destes para o Thesouro.

Os cornmandantes dos vapores ou os ofli-
eines do sua confiança receberão° entregarão,
pas s ando e exigindo quitação nas respwtivas
repartições, não só as inalas do Correio,
mas Cambem os caixotes ou pacotes de di-
nheiros pertencentes ao Thes iura ou ás
thesourarias, não sendo, entretanto, obri-
gados a verificar a respectiva importancia; a
responsabilidade dos com mandantes cessa rã
dos ie que, na o 'casião da entre ga, reconhe-
cer-se que os saltos a epostos estão intactos e
sem nenhum signal de violação;

Ga os objectos remettidos ao Museu Na-
cional ou ás secretarias de Estado;

7", os olj actos destinados ás exposições of-
ficiaes ou auxiliadas pelo Governo;

8.° As sementes e mulas de plantas desti-
nadas aos jardins ou estabelecimentos pu-
blicas.

152
O contractante fará o abatimento de 25 "/,,

nos fretes de cargas que transportar por
conta do Governo Federal ou do dos Estados,
assim tambem nos preços das passagens.

163
Os preços das passagens e fretes serão co-

brados de accordo com as 1, (balias approvadas
para a linha fluvial de M'Ittl Grosso ia-la por-
taria do Ministerio da Industria, Viação e
Obras Pubbeas, de 6 de maio de 1895, que se
acha em vigor.

17a

Proceder-soba de doas em dons ermos á
revisão das tarifas de passagens e fretes, do
accordo com as partes contractantes.

183
Pela inobservancia das clausulas do con-

tracto, não estando provada força maior, o
contractante ficará sujeito ás seguinte mul-
ta:

De 2:000$, por mez ou fracção maior de 15
dias, quando exceder do prazo marcado para
apreentação (los vapares

Da quantia igual á itnportancia da subven-
ção, que teria de receber, si deixar de fazer
alguma das viagens do contracto, o qual será
rescindido si a interrupção exceder o prazo
do tres mezes.

De 2:000$ a 5:0r0, si a viagem começada
não fór concluida, caso em que não terá
direito á subvenção.

Si, porem, a viagem fos interrompida, por
força maior, nem a multa lhe, será imposta,
nem deixará de receber a subvenção cor-
raspondento ao numero de milhas trivega.das,
kierá calculada pela darrota mais curta entre
o pasto inicial da viagem e o logar em que
ost L tiver sido impolida.

De 200$ a 4ote!; por cada prazo do 12 horas
que exceder á lixado para a salada do vapor
e dos portos iniciaes;

De loO$ a 300$, por lia demora na che-
gada dos vapores

De 200,; a 500$, pela de demora na entrega
das malas postaos ou pelo &ar mão accoali-
cionamento.

Esta multa será de 1:n00$ no caso de ex•
travio ou perda de uma delias.

De 200$ a GO' i$ pela infracção ou inobser-
vaneia das clausulas do cantracto para as
quaes não haja multa eoiecial.

O prazo de 12 boas sara contado somente
quando a demora for maior do tres horas.

19,
O contractanto deverei aaresentar ao fiscal

a statistica das passageieos e cargas que
seus vapores houverem transportado no
anuo anterior.

A estatistica será feita pelo modelo da-
optado.

20°
O contractante eu trará adeintadamente

rena muni ia de :S nainsaes no Thesouro
Federal para paaiunonta da gratificação ao
riscai da naves loao da linha de Matto
G rosso .

21"
As estações fi-caos dos portos da Repu-

blica, expodirão 03 ilespachos riacessa,rios para
se proceder ao embarq te ou desembarque
da carga ou das crie minorias que elles
transportarem com preferencia a carga ou
descarga de qualquer outro navio, e sem em-
bargo de ser domingo ou dia feriado,
lindo, por cons eguinte, a deliachos anteci-
pados a carga e as encommendas que tiverem
de ser transportadas nos vapores do contrai
ctante.

`'23
A's vistorias a que pelo regulamento ficam

suieitas os vapores do vontractante, asistirá
o fiscal da linha, que será avizado com 24 ho-
ras de anteceder:eia.

Estas vistorias serão feitas no Arsenal de
Marinha do Ladario.

23
O contractante obriga-se a não commerciar

por sua conta nas portos eamp ,ehendidos nas
linhas de navegação de seu contracto.

24'
No caso de desaccordo entro o contractanto

e o Governo sobre intelligencia de alguma
disposição do contracto será a questão deci-
dida por ar nitramento.

As partes intoiaa:sarlas louvar-se-hão no
ITICSI110 arbitro ou cada uma escolherá o seu,
os crimes, antes de tudo, deverão designar
tara aro, que será d esempatador, si por-
ventura 03 dons não cheg I pont a accordo.

Si os ' bons arbitras P,C diletos p-los inte-
ressados, diQcor 1 a-em sobra a do-:ignaoão do
terreiro deverá, aprasontar cada inn o nome
de um od o, e a sorte designará dentre
eitos o te 'reino arbitro.

Fica entendido ql . ! esse não será obrigado
a decidir-se por um dos dons laudos; mas si
a questão versar sobre caloais, não poderá
ultrapasssr os limites lixados pelos ar-
bitros.

25,
Era retribuição dos serviço especificados,

o contr .:tatu-11e receberá a ubveação de
22:500, por viagem redonda, moeda cor-
rente, sendo o pagamento feito em presta-
ções no Thesouro Fe levai, depois de con-
alinda viagem, me liante requerimento do
contractante, recibo das inalas do Correio e
informação do 11-•(-11.

As viagens serão 'luas mensalmento.

O contracto terá vigor até 30 de junho de
190 i.

27,
O contractante depositará, antes da as-

signatura do contracto, caução de 25:000$
em moeda corrente ou em avances da divida
publica, que garanta a execução do con-
traoto.

283
O contractsnte terá, atém d t subvenção,

isenção de direitos sobre o material que
importar para o et ibelecimento e custeio da
na veg,Ição duraion o praz i do contracto, ca-
bendo ao Ministerio da Fazenda a aprecia-
ção da quontidade dos artigos que gosam
(hese favor, e.-sor dos aias. 2 e G', ,§ 2' do
da-reto n. 94 .3 A, de 4 de navembro de 1891.

Ceasara, esse fava, ficandoa companhia su-
jeita á restituição dos direitos que teria de
pagar e a multa do dobro desses direitos, si
provar que /louvo alienaeãa p ar qualquer
titulo de objectes impartados para o serviço.

29,
O proponente dopositará no Thesouro Fe-

deral a quantia de 5:000. ,:; para garantir a
asai gnatura do contracta, devendo acornpa-
libar a sua proposta o (amacei monto do mes-
mo ri aposit a que recorrera para, o mesmo
Thesou, o, si DO Dr1./.0 de 10 dias, a contar da
escolha, feita pela Governo, não t ver assina-
do o uispersiva toemo na Socretarra (d is Ne-
galos da ltt lu s tsia, Viaçã e Ole as Publicas.

Capital Fa l e ast, 2 de maro de 1898.—
Thoaias Coe/trame, director-geral.

Estrada de Ferro Central
tio

rtEearno tsNro	 mattcan )111AS NAS EsTACGES
DE S. DIOGO E MARITIMA COM FRETE A l'AGAR
NO DESTINO

De ordemn da directoria se declara que, de
amanhã em deante,serrio acceitas nas estações
de S. Diogo e Maritima :expedições de merca-
dorias com frete a algar nas estações do des-
tino, nesta estrada, carntanta que essas mer-
cadorias não sejam de facil deter:oração ou de
valor insignificante, e que o respectivo frete
não seja inferior a 5000.

Escriptorio da, 3' divisão, 21 de	 110
sub director da Conta-

bilidade.

RECEDIMENTO DE NIERCADMUAS NAS ESTA.Ç3ES
MARITIMA E S.DICGO

Do ordem da directoria se declara, para
conhecimento do publico, que, de amanhã em
deante, as mercadorias apresentadas a despa-
cho serão recobidas nas estações Maritima e
de S. Diogo até ás 2 horas da tarde.

Ewriptorio do Trafego, 24 do março de
1898.—M. de Agui q r 3t)reira, sub-director
do trafego.	 (•

Administração dos Correios
tio District() Federal e Es-
tado tio Rio de Janeiro

CONCLitso

De orlem do Sr. administrador das Correios
do District() Feitorai e Estado do Rio do Ja-
neiro, faço publico que durante 30 dias, a
contar desta data, acha-se absrta na 1' Sc'CÇãO
desta administração, das I() horas da manhã
ás 2 da tarde, a inscripçã,o para o concarso
ao provimento (In togares do praticantes sup-
plantes, a elfectuar-se no dia 10 de abril
proxi mo .

Os candidatos (lavarão ter de 18 a 30 annos
de adiado, gosar boa sande e estar vaccinados,
ter bom procedimenta e conhecer as 'Mamas
portugueza o franceza, a geographia gorai,
eamdas e n volvi mento quanto ao Brazil e arith-
metaat até a theoria das proporções,inelusive;
sendo motivo de p e fereueia o c inliecimento
de alguma ou algumas das se g uintes mata-
rias: desa nho hirear, eseripturação morcan-
til, inglez e allemã e . (Art. 391, §3.40 regu-
lianielni„letrs,i)et.eo),::io, vigente.)ente.)	

mO concurso será valido por u atino, a
contar (1 ,t data da ultima prova, o só
serão approvados os candidatos que tive-
rem nota boa, pelo menos, na maioria das
provas , bastando unia nota má para inhab-t
tital 03. (Art. 391, § G^ do regulamento )

Os c .nilidatos reprovados ou não classifi-
cados si) poderão de novo concorrer depois de

mu animo, conta lo da (lata da terminação de
todas as provas. (Art.301, § 7 , , do regula-

8 de março de 183'L —O aju-
dante do administrador, "Ali.: 31.de Serqueira
Braga.	 (•

Directoria Geral dos
Correios

VENDA. DE 5ET.T.05 E mais sentra)rois DE
FRANQUIA RETIRADA ,z Da CIRCULAÇÃO

Cumprindo a ultima parte do n. Pado art. 1°
da lei de orçamento n. 45a, d a 15 de dezembro
do arma findo e avisa do Exm. Sr. Ministro
la Industria n. 35, de 11 de fevereiro ul-
timo, e de ordem do Sr.Dr.direct e geral,faço
p'X bico que se acham r verala mota directo-
ria os soltos e mais iiirmulas de franquia
refirais i ra eirentaçSo, canforme a tabella
abai xo.

Para acsmisição (104 ( latos ssllos e ramo.
las, esta dira s toria ic reoe i a 3(iI or por es-
cripto.

A venda, dosses sells e formulas serã feita
a dinheiro, reephilo na acto da confere:leia
e CD n r-e4a nos compradores.

Os senos e fria ulas serão vendidos pela
cotação do catalago Senfs ile 1897, ao cambio
do dia em que for realizada a veada.
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TABELLA

ESPECIE missiÃo côa EMBLEgA TAXA C n Yrn.A.0

Sello	 do	 carta 	 IMI a 8S3 Amarella Cabeiat do Imperador S;)10 10	 pfilinig.
>>	 »	 >>	 	 laa 1 a 892 Verde Cruzeiro si e20 8
»	 »	 »	 	 1S90 a $92 >> sa-,0
»	 »	 »	 	 189) a 892 Violeta 00
»	 »	 »	 	 189) a 892 531)0 1	 marco 23 pi'.
»	 »	 »	 	 1a90 a 892 Ama relia esverdeada >> .. 	 aios.
»	 »	 »	 	 18a1 a 8-ait Lilaz Algarismo no ceattio 1)

»	 »	 »	 	  ... lati° a 892 Chocolate claro Cruzeiro s 71	 ) 2	 .>
»	 »	 »	 	 189) a a92 Chocolate escuro 4	 a
»	 »	 »	 	 18.1)	 a 891 Amarella clara 1;jmoo 4	 »
»	 »	 »	 	 189) a 892 Atuarei la escura. 1 .-(1o0

4Selio	 de	 jornas 	 1891 a 89:1 Azul Cruzeiro e Pão de Assuear :,k)10 :3 plia»mig.
»	 »	 » 1$9!a 893 Veale ;:;010 8
»	 »	 » 1899 Parda Jornaes )30 10
»	 »	 » 1891	 a 893 Verde Cruzeiro e Pão de Assucar „jia() 15
o	 »	 » 189) Violeta Jornaes g:100 40
»	 »	 »	 .... 18t)1 Vermelha lilaz 8100 :tu
o	 »	 » 1889 Amarella S2(a) 1 mana)	 25 pr.
»	 »	 »	 	
»	 »	 »

1890
1889

Preta
Amaidia

810)
S100 ItIniaa:11: n :(()).° 50 pl.

»	 »	 »	 	 1890 Carmim g;300 „

»	 >>	 »	 	
»	 »	 »	 	

1589
1890

Amarei Ia
Verde

aial )1)
8300 2.2 marcos.

»	 »	 » 1889 Ama.rella )io 4 marcos e50 pf.
»	 >>	 » 1890 Azul >> 5700 3 marcos.
»	 »	 » 1889 A marella >> .-`a loa 5	 »
»	 »	 » 1890 Chocolate lan00 4	 »

Sobre-cartas 	 18a7 Preta Cabeça (I() Imperador $200 1 marco o 20 pf.
»	 » 1889 a 1890 Cabeça	 do	 Imperador (dons

formatos) $200 I marco.

1887 Vermelha Cabeça do Imperador s:1(19 2»
o	 	 1889 a 1893 Cabeça	 do	 Imperador	 (dons	 Sawo

formatos)
1 marco e 50 pf.

Carta-bilhete 	 18a3 Verde em verde claro Cabeça do lingerador	 5:10o 1
18)-(1 $200 1
1889 Carmim em branco so80 pfennig.

18a1 a 1894 Encarnado e azul em rosa Allogoria republicana 	 :I 89 o
Itilhete-po,tal simples 	
Cintas 	

1889
1889
1889
1889

Azul
Violeta

Azul
Chocolate

Cabeça do Imperador	 S010
;V)20

>>	 ;kilo
SOO)

-0

•>0

5

Sub-Directoria, 3 do março de 1898.—Ci sub-director, nliciano Gonzaga.

Prereiturn do District°
Ã'.4 .dell'ZI É

Do ordem do Sr. Dr. director geral laço
publico, para aonhecimento dos interessados.
que no dia 2r) (lo corrente, a 1 hora da tirde.
nesta directoria á rua (toneral Camara
n. 312, se ia cobcrão propostas que sorãolilLis
em presença dos prol) alentes, para a cota
strucalo de oito quadros do sepulturas no
cemiterio de Campo Grande, devendo os
praponentes declarar a importancia de cada
quadro.

As propostas devem ser entregues em
carta fechada, indicando o preço para cada
quadro escripto por extenso e em algarismos
O a residencia (10 proponanto.

Para garantia da assignatora e execução
do conttacto, fan'a) os prol) mentes, na Di-
rectoria do Fizola Municipal. o dal radto
previo de 5 "/.. :ah)! e o va l or do orçamento
de l' 12(i$, juntando á propo.aa o respe-
ctivo 1,WW0.

No a .;to da entrega da proposta, provara o
proponente estar quite com a Fazenda Mu-
nicipal do impo,to de co...trt ctor.

Nesta directoria encontrarãa os propa-
neutra os eselai ecimantas precisos.

Capital Fadara!, 18 de març ) de 1898.—
Euclaics Bra, chefc de secção interino.

laur.Cri 011 n (altAT, DE FA7ENDA
Sub-Direclorio

Da ordem do cidni'ão Dr. subalirectar, faça
publico, lata)	 intev saio-,
que se está. prJee lCildo a bocea do (-„ri , (,, da
ama 1 a 31 (h) ma eço, á cobrança do imposto
predial do primeiro semestre do corrente
exereicio, incorrendo na Multa da lei 03 con-

tribuintes que offectuarem o pagamento
além desta data.

Quarta sarça° da Fazenda Municipal, Sub.
Directoria de Rendas, 4 de março de 1838.-
O chefe interino, A. A. Vieira.	 (.

EDITAES
Vretorin

citaç '70 com o pros.() le 20 dias
O Dr. Zacharias do Rego Monteiro, juiz de

direito e da 1^ Pr)toria do District° Federal.
Faço saber aos que este virem que pelo

presente cito o chamo a e.;te juiz() o ré° Acha-
les Telles da. Silva, para, findos s ai) dias ou
no dia 13 de abril proxinio futuro, ás 12 do
dia, comparecer na sita das audiencias desta
pretoria, á rua de Santa Luzia n. 5, afim da
:e ver processar e pilar pelo crime previsto
pelo art. 303 do Coligo Penal, nas termas da
denuncia da Promot ma Publica. E para que
clieguo ao cohhecimento de t. mis e do dito
réo mau lei passar o presente que vae ser
affixailo no logar do costume e extra hinda-so
dello o compiitente traslado para os autos o
cópia para see pu .1 caio nt Dioria Officio!.
Dado e passado . sta cidade do Rio de Ja-
neiro aos 24 de março de 1893.—E eu. José
Lopes do Oliveira .Araujo, e .ier ivão : o sub-
scr:vi —ZJeltarias	 Re!lo

l'retoria
De peca

O Dr. José Pacheco Loão, juiz sub-pretor
otn exercicio na 13 . pret)ria mmli Inhaúma. do
District° Federal, etc.

Faço saber aos que o presente edital de
praça virem ou della noticias tiverem que

no (lia 29 do correnteato taAo .dia., em audien-
cia ema ciai de praça (leste juizo, ho Encan-
tado, á rua Goy z n. 270, o porteiro mios
ati iitorios trará a publico pregão do venda o
arrernat , ção, os bens atia.ix ) mencionados,
parteirentes ao fal,ec'do Manoel da Silva
Barreira e que v5o d praçi a ri queritnento
do sua viuva o inventitriante da seus bens
D. Isabel da Silva 11 irreira. Os irnmoveis
que vão á praça, são os saaatintes : predios
da rua Goyaz n. a22, torrei, de parta ao cen-
tro e duit ,: j inell a ra frente e maiç tuna ja-
nella para o lado (tirai to, tidas coto caixilhos
de iicrer, teu !o 5.. 93 do franta, Latill lar-
gura nos fundos a de comprimento do frente
a fundos 4i",33. O puelia . lo qua lho fica aos
fmmre1m. medo mie tm argura 2 ," 93 por 375 de
o eprimento ; (st, oom-truido cotia paredes

exte: . ior mi (jate .1 1 v1 ; com I , " &oras
de lei. ainaos e tei h e curvas e mi l les() ema
duai:salas,i1 eeez'nlia na puchado,
tarda em estado riail'ar do consarvaaão ; o
oui.ital ara segninu ti l o á cazinha e á aréa me-
de do aianprimenta 11 .".40. por largura igual á
ia fteatiasi•ni l o Ie.:h:Lilo da a rrili-os es la 15 par
cercas de madeira a (xaaindo ahi uni galli-
nlicira coberto com chapas de ferro gal vacilado
sobre (ste.o: de pinho e uma latiiina, o atai
foi avaliado na quari.ia de 5:5()0; e qui , por
ser cata a 2' praça a q He é su Irnet tida

veh . i (la com o abatimento do li)
na fa u ;ia dir	 Ihrtanmo . ,ar
ca.i'a pela lauta	 .1:9 ,(ii:ai(y), Tel . , eno aos
funis (1(rite predia, 111 lin I() 	 0 de com-
primaida, vor 7.71 l e bui:tira. a oual (lá
acee-su um portão (te 	 aim miii ¡nutro
de lar.rura na rua iloyaz e 	 laili)	 eito do
n. 222, acima desiritiiinaila. Exiaeni nos
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fundos deste terreno tres pequenos pregos,
sendo o primeiro terreo do porta e janello,
com caixilhos de abrir, tendo 4,30 de frente
pOr 3 1, ,85 de fundos, COm um puchado
lado que mede 211 20 de largura por 2'1 ,30 de
comprimento. Está construido com paredes
exteriores de tijolos e interiores de estuque,
madeiras de piano e telhas curvas e divide-se
em uma saleta, um quarto e cozinha no .pu-
cha.do,tudo em estado de regular conservação;
o segundo. predio terreo de porta ao centro e
duas janellas com caixilhos de abrir tendo
6"50 de frente e 3m ,85 de fundo; está, con-
struido com paredes exteriores de tijolos, in-
ternas de estuque, madeiras do pinho e te-
lhas curvas e divide-sn em sala, quarto e
cozinha ao lado, no corpo da casa, tudo em
estado regular de conservação; o terceiro,
é trombem vedo) terreo, do porta e ja-
nella, tendo 4 ,n ,50 de frente e 3.1 ,85 de
fundo, existindo ao lado um puxado que
mede 2m .3 s de lar gura, por 2,38 i l fundos;
está censtruido com paredes exteriores de
tijolos, internas de estuque, com maoeiras
do pinho e telhas curvas e divide se era sala,
quarto e cosintin no puchado. tudo em estado
de regular conservação e avalia los na quantia
de 4:00,O;,,, que por ser esta a segunda praça,
voe com o abatimento legal de 10 "/„, na
forma da lei, importando portanto em 3:6 Ofi,
sendo o total de 8:55')$. E quem nos titos
bens quizer lançar compareça no local da
praça no dia e hora designa los. E para
constar mandei lavrar o presente edital e
mai, deus de igual t c or qu• t erão PU lica.dos
e aIllootdos nos logares do costume, 'Liando
nos autos. Dolo e possade nesta 13 Pretoeia
do Districto Federal, em 20 de março de 1898.
Eu, arlindo Odon Soar, s Proença, escrevente
juramentado, o escrevi. Eu, Ito trigo Ja-
nuario de Oliveira Ramos, escrivão, o sub-
iscrevo.-Jose: Pacheco Le(To.

De praça com o prazo de nove dias

O Dr. Henrique Voz Pinto Coelho, juiz fe-
deral substituto em exercicio pleno rleste
District° Federal, etc.:

Faz saber a quantos o presente edital com
o prazo de nove dias Vil'diii quite, rio dia 2 de
abril proximo futuro, ao meio-dia, o porteiro
dos auditorios trará a publico pr gão de
venda e arrematação e entregará a quem
mais der e maior lanço offerecer na ex-
ecução que a Fazenda Nacional move a Silva
& Paina, os bens seguintes: uru terreno sito
á rua Goyaz n. 63, cora 46 m ,80 de fun fo por

12m ,80 de frente, no qual se acha construido
uru predito com 8 . '1 ,52 do frente e 19e,10 de
fundo, tendo ao lado esquerdo um portão de
ferro dando access() á parto lateral do dito
predio, que á todo cons',ruido de alvenaria e
bem conservado. coai ma teiram a uto bom
conservai°. coberto de telhas [rano .zas; este
predio tem tres portas largas na frente com
portadas lo eantari I., parte assoalhada e
parte cimentada, servindo a um estabeleci-
monto de fumos; portencente ao dito pr dto,

situado nos fundos do terreno, existe um
pequeno clialet com 3m ,75 por 3 . %38, bein
arejado e em e s bygienicas. avaliados
terreno, pre lio e chalet por 18M0$; um lo-
pomovel a vapor, cern cylindro, oaldeila o
suai; accessora,s, força de quatro
los, con.:::erva.do e funcclonando regular-
mente, dos fabricantes Robey Comp.,
avaliado em 4:1i0OA' ; uma mochina para
cortar fumo, por ; iun forno de alve-
naria e tijolo, torrador de ferro bstido, por
1M ; urna penelra a vapor de I metro 000

l w ,70, com a.rmação do ferro, por 300,3 ; uru
rebolo, usado, pue 15 ; uma balança ro-
mana, peqnela, por 9O ; deus taboleiros
para seccar turno, por 3 i$ ; 3 fardos de
rumo, com 1.501 kilos, por 6io5 ; 19 sacce

com fumo picai) e 	 ido, cora 3 0 kdos,
por 25	 ; nu )0.; • laWIJ tudo eia 2.-1;11.
não lia.v,eid o	,rante pila preço da ava-
linile, voltai ao Cs kie s I,3l1S á 131*V:a. COIll

in ter vallo do oito dias o com o obotooeuto
de 10 0/; Si nesta ainla não ene )ntrar lanço
~prior ou igual ao valor ditermina.do pelo

dito abatimento, irão a terceira praça com
o mes:no inte,wallo e novo abitrinento
I0 .1„ e ri sste ctso serão arreintr idos polo
maior preta) que for offereci.lo, sem que em
h000these alguma seja pormitt'da, acção de
nullidade por leso do qua l quer especie,
nos termos do art: 273 do decreto n. 848,
de li do outubro de l s9). E quem nos mes-
mos orrizer lançar deverá comparecer
á praça deste juizo, que se ha do fazer no
dia asima (lesign ido. E para que chegue ao
conhecimento e noticia de to los, o presente
edital será publicado pela imprensa e affl-
xale nos loi,aro,s do costume pelo porteiro
dos audit rrios, que deverá lavrar a compe-
tente verti Ião para ser junta aos autos, Dado
o passado ne s ta Capital Federal, aos 22 de
março de 1-93.-E eu, Ant mio R drogues
Gonçalves de M ,cedo, escrivão interino, o
sul screvi. --1:enrigme Voz Pibto Coelho.

PARTE COMERCIAL
Caruaru Nyudical dos corre

toros do rolados publieos e
particulares da Capital Fe
deral
CURSO 011101ÀL Dle GUIRI° 1 MORDA MnTALLIO*

A' risla
6 5 64

13569
11937
111510
84133

O 7150 OPPIOILL DOS ISUNDO5 PURL1005 e PLILTIOU1.111ft

Apolices
Apolices ge aos miadas, de 5 04 ...• •	 751$000

go asa d. timo*, de 5 0/. 	 	 '79081..0
Ditas convertidas de 1000$, de 4 ',„	 1:014000

aso do 13mpreztono Nacional de 1891i,
port.	 .	 7513'00

Ditas ii . no do 1897, 6 "/ 	 	 s
Ditas idem Os 1889, pa t. 	 	 1 52o MO
". •-•	 1 1.	 r .	 '68 110 . 03...	 2 Q 333 0a
Ditas Vero idimi 500:3 	 	 2:3304t0fflo

Bancos

Ban-o Construc l or ao Branii •	 -$250
Banco da Lavoura o do Commerc:o, irdog. 	 .00t, 00
Pita da Republica do braz,1 	 	 13,350.

elumpanhsaa

Coma T' elos Carioca 	 	 130$00
Dita de l'ecidos	 19590 0.
Dita Pregres:e Industrial do Brazil.... 	 195$.00

Deblntures

Dobs União Sorocabana !Inana, 1' srie	 51$000
1. ",iv ta	 atraM

2 ap s l c os coo ertidas de 110003, do 4
ex/ ti o:
	 9958000

80 ac .:5es da Companhia Milo, a/11,11•

tos do	 ....... .........	 2“3000

,ecretaria da Causara Syndical d Capital Federal, 21
março do 185)8 - o evrohco, Thotnaz Rabujo.

Catak1)143
O Banco da R-publica rocolieu hojo dos sutis agentes,

00 SVS. N	 Itothodtild .54 Sons, o oegninto teleArainina:

Londres, 211' março do 189s, áo 12 horas a:, da tarje.

Taxa do 'aaco is Ing 1 a.'ecra, 3 o/e.
LR:,	 d..s 'ou o no gercalo 2 7/8 ,1/4„
; 1 1 . 1 a	 o' l'ariz. 25.25 3/4.
A,.0 ;iees ,xiernas .lo 187, 65 "/..
DO-is do 1 , 88, 57
Ditas do 18;89. 51 3 / 1 o/..
Ditas de 18,15, 58 1/2 04.

5c, corretor Antonio Teixeira Fontoura, autorizado
por alvará do 81'. Dr. juiz .1 6 1 pr 'teria, v n.lorá
Bolsl no dia 20 do correra% 150 ac.;U os do Banco ca
Republica, iotegradas.

Se, cotaria da Casaca Syndi oal, 17 de março de 1898.
syndics, ri401^4(17, nobeiro..	 (.

nTISTINPM,

A cantar do hojo são adinittidas O , cita
Bolsa as ae . ..O . 8 da tompanata Fabrica d..

r	 ('m , e1 o
(1 ca 1 uta	 1. -surjuulio .1 do 5 La 	 O til, 	 ivi i 1 0 ,.:n

25,0 ••	 , 1,1 bina 1.a	 cei na po Is	 d	 valors
in.minal	 2ic1 c:ola uma.

1 . ; ais	 i	 os ca n Inins da-
ai	 . 1 .	 F, 5; 50, • j .);Iiiitt.3	 oi de./Jais do

.entos quo a	 exib
SJord.arit da ('amara Syndical, 16 da março de 1898

•-•- o synlico, numa.; Rabeito.	 (•

PATENTES DE INVENÇÃO
..V. 2. 483-1'rhtala modo.s faciendi e rela-

torio da «Lactifpina» cuja patente de inven-
r-o sol;eila elo l'od , r E,Jecativa o p itar/da-
ceunco Jwiquim Rodrigaes das Cotias.

Milho vermellio 500
Carmim 	   308
Assucar 	 268
Sal COIDillUM 	 ... 	 20
Phosollato de c ti tricolino 10
Ilerva doce cru pó 	 .. -

Tomo-s-i milho vermelho, são e novo, de-
sembaraçado do episperwa e dos olhos, bem
lavado é triturado e tamisado.

Coagulado o leite e enxuta a corne% é
associada ao assucar e as mais substancias,
que -e reduzem a parte lientog,mea.

Rein seeea ao sul ou na estura-que não
exceda de 51P C-é pulverisada, o tamisada é
misturada ao pó do milho.

Qualquer poraão desta f (rinha fervida com
agua ou lei .e, a que se 'junta ovos o man-
teiga, rfferece um caldo, creme, papa ou pu-
dim dos más exquisitos e dello idos na orbita
da calin iria e coastituo um atila ento sau-
davel, de digestão faca, amaleptico o substan-
cial.

E' representa-la por quatro vezes o volume
do leite de vaco da melhor qualidade e desti-
na-se-pela riqueza em phosphatos alcalinos,
substancias praticas, graxas e hydro-carbo-
nadas -além Ilos usos culinarios-aos doen-
tes esg n tad-os de innervaoão, dobeis, anerni-
cos, lymphaticos e tuberculosos como uru
medicamento alimento de opportunidale,
mui principalmente áquelles que tem gran-
des perdas hurnora,es.

Rio de Janeiro, 3 de joneiro de 1898.-Joa-
quita R. ('atias.

En ri-surro, declara que o invento da pre-
sente formula consisto em proporcionar aos
hotiviauos enfraquecidos tio seu organismo-
urn alimento medicamento reparador dos ele-
mentos amatotnicos. representada pela asso-
ciação daquellas substancias.

Rio r l e Janeiro, 28 de fevereiro de 18t)8.-
Joaquim R. Cotias,

ANNUNCIOS
Empreza Fluminonso do

Annunc-io
AS8E51111,11.1 GER.tr, ORD

Ten .io de reunir-se no dia 18 de abril pro-
ximo, as 2 horas da tardo, a a ssembléa geral
ordm iria, ficam á disposição dos Srs. accio-
nistas, n es-riptor.o da empreza á rua Mo-
reira C3,ar n. 30, sobrado, () 3 documentes
menc ,onados nos ns. 2 . e 3 . do art. 147
do decreto n. 434, de 4 de julho de 1891.

Rio de Janeiro, 17 do março de 1893.- O
dirntor-preselente interino, ilawlel ilaables
Faisca.	 (•

Coznpaubia Veontiíes Na-
cistoatee4

Usando de poderes gim me são conferidos
pelos estatutos, convido os accionista-3 desta
eompanitia para uma assembléa geral. extra-
ordinaria, (pie te 'a I, ,gar a 1 ii,ra da tarde,
410 5 lo corrI nte, no Campo da Acelamiação
ri. 47, aliai de deliberar sobre a reforma de
artigos dos seus estatutos, attinentes a im-
norarios da .limitoritt.

As acções devem ser depositadas das II a
1 hora no legar icima.-0 presidente, Ca4os
V. 1?andeira.	 (•

Ltanco da Itepublica do
Ilrazil

ASSE:W:1,1 :AO ERAI, ORDINARIA
Dovendo rounir-se, a 1:-.? de abril proxi-

mO futuro, a ass onblea geral °ritmaria, deste
bano i, de o; !'mu do Sr. presi 'ente fui; pu-
blico que á ltiS1)0 • 1(: n -tt) Ilis Srs. accioni,taS
já. ;,e 11 . 1111 1 11 0 ti rineentos a ,Ite se Perore o
'art. 147 ao decreto it. 434, de 4 de julho do
1891.

Ria	 Janciro,11 do inorço de 1693.-J.B.
Per,!go Ju,‘ior.
Imprensa Nacional -	 de Janeiro- l894
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